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TVR 
N." 523, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13412013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portasia no 394, de 12 de setembro 
de 201 1, que a~rtoriza a Associação Comunitária de Bugre a exec~rtas, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comtqitária no município de Bugre, Estado de 
Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE I 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE I 

TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ44, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria 11962, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ91, de 1Qe agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de m e d o  Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 3 13, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 3 15, de 1 V e  agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

1 1 - Portaria n 9  16, de 1"e agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queirnadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1" de agosto de 2011 - Associação Coinunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n q 2 2 ,  de 1" de agosto de 20 1 1 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre III, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria $ 3 2 3 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n 9 2 6 ,  de 1"e agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria $ 3 3 6 ,  de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n 9 3  8, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n q 4 1 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n-44, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria 11945, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nq47 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria 1.1991, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria n-96, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30-  Portaria n-98, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria 11-26? de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n9 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n q 6 0 ,  de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

3 5 - Portaria nQ 48 1, de 28 de outubro de 201 1 - Associaqão Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 52 1, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porf io  - PA, 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria $ 5 2 5 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n 9 2 8 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Radiofusão 
Flarnboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a 6.r i: 1 de 2013. 
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Brasília, 3 de outubro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Bugre, no Município de Bugre, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à htegração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.06240212009 que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assi~tado eletronicamente por: Pacrlo Bernardb Silva 



SETEMBRO 
PORTARIA N 9 9  4 , DE 1 2  DE DE 201 1. 

8 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifùsão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.062.402/09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Bugre, com sede na 
Avenida Valéiio Viana, n," 185, Centro, Município de Bugre, Estado de Minas Gerais, para 
executar o Serviço de Radiodifksão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas compleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irsadiante localizado 
nas coordenadas geogsáficas com latitude em 19" 25' 35" S e longitude em 42" 15' 23" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos termos do 9 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
delibcsaqão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'=""- PAULO BEKNARDO SPE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

PROCESSO iB~?~530DO~@62~@27~(rO9~i9 
ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ A  DE BUGRE 

MOVIMENTAÇ~ES 
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ANEXOS: 



F O R M U L ~ O  PADRO O MODELO A-1 

NTO DE DEMONSTRAÇÃO DE IN E ~ C U Ç Ã O  DO 
SERVIÇO DE R A D I O D ~ S Ã O  

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Assoeiacão Comunitária de Bngre ;inscrita no CNPJ sob o nQ 11.292.093~0001-91, com 
sede na Av. Valério Viana - 185 - Centro, na cidade de Bnme'; Estado de M.ina$~~_i!rais, CEP 
35193-000, telefone OXX-33-885 15991, O=-33-88389971, correio eletrônico aceb- 
bugre@bol.com.br, entidade sem fim lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V". Ex:, nos termo9 de que trata o item 3 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 1 
Valério Viana,-.J$5 - Centro, em Bume - MG, de coordenadas geográficas 1 
latitude e220 13' 2 3 " ~  de lon&ude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. \&-d v 93 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de RadiodiFus;ão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta'entidade em executar o Serviço 
na localidade ~o rmada ,  não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Bugrk, 08 de Dezembro de 2009. 
(local e data) 

1 2 2 SET 2011 1 

: , *:: 2 2 ;7( :L&-.:'.. >: . .. .. .r ....-;i. I.. 

Nome do representante da entidade: Waldete do Val Silva GoncBlvtM-, -. 
CPF: 028.423366-82 

Endereço para correspondência : Av. Vaibrio Viana, 185 - Centro - B u ~ r e  - MG - CEP 35193-000 
Telefone para contato: OXX-33-885 15991; OXX-33-88389971 

Correio eletrônico (e-mail): aceb-bugre@bol.com.br. 

%@e" 





MZNISTÉRIO DAS C O M ~ C A Ç Õ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.062402/2009-19 

Localidade: BUGREIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLQ DE BUGRE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

)I Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE, na 

localidade de Bugre no Estado de Minas Gerais, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, O de janeiro de 20 10. 

I I 

* 1 <I 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, J14 de janeiro de 201 0. 



ASSOCIAÇÃO COMUNI 
I 

BUGRE- MG I 

REQUERIMENTO 
I 
i 
I 

A Associação Comunitária de Bugre, com endereço para 
correspondência a Av. Valério Viana, 185 - Centro, município de p u g r e r ' M ~ ]  por seu 
representante legal, solicita pedido de Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso Nacional e Lei no 9.612-98, 
sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 1998, e se compromete a 
adequar as disposições legais do Decreto 2.615, de 03/06/98 e da Norma Complementar 
O1/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares necessários a 

? regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
devidamente registradas; 
III. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio a iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
Vlll. Comprovante de recolhimento relativo as despesas de cadastramento. 

i... - ' 
;!&R.&*. 1 

/ 

Waldete do Val Silva Gon~alves - r ideht& SET Ifl1' 'f n I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO - A-2 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

i 1 A Associação Comunitária de Bugre, inscrita no CNPJ sob o nr. 11.292.093/0001-91, 
com sede na Av. Valério Viana - 185 - Centro, na cidade de Bugre, 
CEP 35193-000, Telefone (3% 1 gS.jS ? Y . f l ,  correio eletrônico .'OP. 

entidade sem fins lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va.Excia., em atendimento ao Aviso nr. 112010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

RUGOC ,- 26 d e e ~ . i / C  Q~E\KO 2010. 
Cidade dia Mês 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJtMF 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade. 
9 - Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da einissora, se liouver. 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 
14 - Declaração, assinada por profíssional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 
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I1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual .contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Sim 
(9 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 

1 3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 1 9 1 I 

Não 
( ) 

23 
Sim 
&5 

M 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Não 
( ) 

Sim 
(3($ 

apresentadas 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 

1 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral I 

Não 
( ) 

de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

- ,111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES - . -- . - -  . . .  - 

C, 

Sim 

I Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente I Sim I Não I 

Não 
(k) ( ) 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodihsão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

. declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Waldete do Val Silva Gonçalves 
(nome do representante da entidade) 

J 1 

028.423.366-82 
(número de inscrição no CPF do representante legal) 



I = Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 



Estatuto 

Associação Comunitária de Bugre 
CAPITULO 1 

Art 1"- A Associação Comunitária de Bugre é uma associação civil de direito ~rivado- r - - - I  

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, composta por número ilimitado de associados 
éConstituiSa peia umão de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 

fins não econômicos, do Município de Bugre, Estado de Minas Gerais, voltada para a 

1 ) defesa da democratização popular, de apoio a ações solidárias cooperativas e comunitárias, 
6% partidária, dedicada a serviços comunitários e com o objetivo especifico de divulgar 
democraticamente a livre expressão popular e defender o meio ambiente em parceria com ' 
outras entidades diental is tas  nacionais ou internacionais. 

Art 2" - A Associação Comunitária de Bugre terá sede em Bugre, estado de Minas 
Gerais, a Av. VaIério Viana, 185 - Centro. 

Art. 3" - São objetivos sociaisl 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimento a comunidade beneficiada, com vistas a '- 

A - dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; ,------ 
B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; ./ 

C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; / 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 'de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; / 
E - permitir a capacitação dos cid ãos no exercício- do direito de expreisão da 9 forma mais acessível possível. 
11. Representar as organizações populares e cooperativas; possuindo para tanto 

autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
III. Criar, implantar e administrar uma emissora 

buscando o apenteiçoamento qualitativo da produção jorn 
custos de produção e transmissão, agilidade nas mobiliz 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus repres 
contratos-e realizar todos os entendimentos necessários; 

TV. Promover encontros, eventos e seminários 
,comunicação comunitária; 



CAPITULO 14 
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DOS ASSOCL.1DOS, SEUS DIXEITOS E DEmRES - 
Art. 4"- Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 

desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 213 (dois terços) de 
trabalhadores .brasileiros. 

Art 5" - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes . #" 2 que tenham sede neste municí~io A -tária de Bupre será constituída 
por número ilimitado de associados, d i s t r i b u í d o s  cate-orias: 

- 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. 

1 )  Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação. ou representantes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

Parágrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos a pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. 

Parágrafo Segundo: Os- dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelal;nbrig.a& 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 6" - São &reitos do associado; 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, nas'assembléias e reuniões; 
- 

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
Assembléias e reuniões. 

c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados 
a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o d 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas i 
existentes. 

Art. 7" - São deveres do associado: 
-a) Colaborar efetivamente, cada um rio seu âmbito de 

dos objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designa 
da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) Contribuir com as mensalidades definidas pela 
Assembléia. 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 



Art 8" - A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 
-- 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1"- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os associados lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2" - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da entidade que assumirá 
imediatamente as suas fiinções e convidará um membro da diretoria para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3"- O Presidente da Assembléia, além de seu voto de associado, terá 
também o voto de desempate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nobinais, secretas ou por aclamação. 

Art. 9" - A Assembléia Geral Ordinária reunír-se-á uma vez por ano. 

Art. 10" - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar OU não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou 
mais membros da diretona mediante o voto concorde de, no mínimo, 213 
(dois terços) dos associados convocados especialmente para esta finalidade 
em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante 
membros destituídos da forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estatuto. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem d 



' 1  

Bugre - MG (&I 5 
locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 
outros meios de comunicação. I I 

Art. 13" - A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos 
associados. 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Art. 14" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 

i ) do il r t .1O0.  

Art 15" - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
a) P & S i S  
b) Rce-pesidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) ~iretor-~ornunitário --. 

Parágrafo 1" - 0 mandato 
serem reeleiioT 

da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 

--' 

Parágrafo 2" - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse 
i a  nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 

Parágrafo 3" - O mandato dos membros da.diretoria que substituírem os destituídos 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

~ssekblé ia  Geral. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, submetendo-os a aprecia ão da 

Diretoria, logo após os relatórios de entidades administrativas e s ciais, 
vrais c', 



locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 
outros meios de comunicação. 

Art. 13" - A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos 
associados. 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Art. 14" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 

i ,> do Art. 10". 

Art 15" - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
. . a) Presidente 

b) Vice-presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário / 

Parágrafo 1" - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 
serem reeleitos; 

Parágrafo 2" - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse 
da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 

Parágrafo 3" - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituidos 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

Parágrafo 4" - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

Parágrafo 5" - Todos os dirigentes deverão manter resi 
atendida e n2ío poderão estar no exercício de mandato 
imunidade parlamentar ou função da qud decorra fo 

Art 16" - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, j 
b) Constituir Procurador(es) para a defesa dos inter 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as 

Assembléia Geral. i 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléi 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, sub 

Diretoria, logo após os relatórios de entid 
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referentes ao exercido findo, para que possam ser levados, finalmente, 'a 
apreciação da Assembléia Geral. 

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art. 17" - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 

Parágrafo Único - O presidente poderá designar missões especiais ao vice 
presidente que agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. .. 

Art 18" - Compete ao Tesoureiro 

a) Zelar pelo patrimônio da entidade e promover a escrituração da mesma 
b) Apresentar ao Presidente guaisquer irregularidades verificadas nas finanças 

da entidade. 
c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuigões previstas no item f e 

no it,em g do Art. 16". 
d) Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19" - Compete ao Secretário Executivo: 

a) Organizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contratação e dispensa dos servidores, bem com a fixação dos salários 
respectivos. 

Art. 20" - Compete ao Diretor Comunitário: 
( 
..I a)Acompanhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. .. - I 

- 

cmíTUL0 v 

DAS ELEIÇÕES 

8 I 
Art. 21" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se ent 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissã 
norninata completa e pelo devido expresso consentimento de 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a v 

'i 

Parágrafo 1" - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuraço. 

Parágrafo 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos voto 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que o 

I 
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mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRRMÔNIO 
L 

Art. 22" - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: 
------ 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. 
d) Contribuição de associados. 
e) convênios com outras instituições. 
f) valores advindos de atividades comunitárias. 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

- - 
Parágrafo Primeiro: .Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

-. - 
Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 

Parágrafo Terceiro : T ~ d a  a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 
.consecução de suas finalidades institucionais. 

.. 

CAPITULO VII I 
i I \ \  Art 23" - Ao associado que infkingir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em 

Assembléia, poderão ser aplicadas as se&inies penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal d 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determina 

I 

c) Afastamento do quadro social 

Art. 24" - A falta de pagamento de mensalidade durante um semest 
dos direitos do associado. 

,Parágrafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a 
o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento 
do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Parágrafo Segundo: Esta sanção não terá efeito a partir do moment 
satisfizer integralmente suas obrigações. 

Art. 25" - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só 
deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes a 
especialmente convocada para esse fim. 



C, 

$;JL *$& p 
-q@ " ÇQ 

Bugre - MG «M i5 UF» 

Par4grafo Único - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso a Assembléia Geral. 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E T R ~ N S I T ~ R I A S  

Art. 26" - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata 
em um livro próprio. 

Art. 27" - Atos que importem em Ônus e alienaqão de bens e imóveis pertencentes a 
entidade, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberaqão de Assembléia Geral. 

Art. 28" - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim. , 

Art. 29" - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
Extraordinária, -. o remanescente de seu gatmm ido será destinado, por deliberação - dos -- 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

.L - C 

Art 30" - O Presidente, o vice-presidente e os Diretores não serão remunerados, mas terão, 
ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 31" -Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no 
mínimo S(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tãis como - 

T T n t e -  
instituídas, com o objetivo de acompanhar a progrmação da emissora, com vista ao 
atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no.Art. 4' da Lei 
Federal 9612198, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifùsão comunitária, devendo periodicamente elaborar relat a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

~arágiafo Segundo - O período de mandato dos membro 
com o da Diretoria. 

1 Art. 32" A A~socia~ão Comunitária de Bugre não ma 
ou a sujeitem a gerência, a subordinação, ao domínio, ao 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou rel 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 
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Art. 33" - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos 
seguintes princípios : 

I- Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

II- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da intqgração 
dos membros da comunidade atendida; 

a- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

(3 1" - E vedado o proselitismo de' qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 
(3 Z0 - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
(3 3 O  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela 
Rádio 'Comunitária. 

Art. 34" - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
. situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

(\ ) Art. 35" - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral,. ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de 'seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto. 

Art. 36" - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, aver 
alterações por que passar. 

Waldete do Val Silva ~ontalkes - ~rdidente 
CPF : 028.423.366-82 
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, - Comprovaiite de Inscrição e de Sit~tação Cadastra1 - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BUGRE 

I 
(NOME DE FANT- 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BUGRE 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
11.292.093/0001-91 / COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CÓDIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 
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~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R T u R A  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

j ,  M ~ I Z  I CADASTRAL 1 1 

I I LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV VALERIO VIANA I I 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
BUGRE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO.CADASTRAL 
ATIVA 21 11 012009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09M112009 as 13:22:57 (data e hora de Brasilia). 
I I 
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V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Qgistro Civildas Pessoas Naturais e I'a6efionato de Notas 

ESTADO DE MIIJAS GERAIS : 
COMARCA DE INHAPIM 
MUNIC~PIO DE BUGRE 

DISTRITO SEDE 

EhonQ6ertda6losta e 

Qfleíat@tubr 

DAO DE CABAM 
LIVR0:I 1 B FOLI=iA:64 

CERTIFICO que no livro, folha e termo cltados, consta o casamento de: LUIZ QONÇALVESI e 
WALDETE DO VAL SILVA, que apds o caeamento adotam o nome de: 

MA LUIZ QONÇALVES e WALDETE DO VAL SILVA OONÇALVES.11 

SENDO ELE NATURAL do munlclplo de Mendes Plmentel . MQ,, de profleado motorista, na~oldo 
aos 26/08/1867 (vlnte e clnco de agosto de mll novecentoa e clnquenta e sete).// 

fllho de EUQENIO QONÇALVES BATISTA ,I/ 
e de dona CARMEM COELHO ,// 

SENDO ELA NATURAL do munlclplo de Inhaplm - MO., de proflasdo do lar, nascida aos 
28/08/1877 (vlnte e nove de setembro de mil novecentoa e aetenta e eete),// 

15.424 DE 30~12/(l; 
Emc~umentos: R$ 2,78 
Ar i .  Il 3 $ice: R$ 0.1 7 
laia i : r  i,.: R$ 0.92 
Tofdl ZV 9suirjo: R$ 3,87 



CümiE) Distribuição S.A. CNPJ 08.981,180/0001-16 I Inec. Estadual 082.322136.0087 /Av. Bwbacsne, 1.200 - 17' andar - Ala A! - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

WALDETE DO VAL SILVA 
RUA VALERIO VIANA 185 CS 
CENTRO 
351 93-000 BUGRE, MG 
CPF 028.423.366-82 

~eferente a 
S ETl2009 

Na DO CLIENTE 

Codiso de Débito Automático: 7001 272877 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Ns 000555618 - PTA N916.0001 14527.70 
Classificação 

Comercial ["'"i""] AEP859007456 [n] [m] 
Bifás ico 

\ / 

Informações Tecnicas ' ' --' Tipo de Medig&o 

7 
Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Mulüplicaçao Consumo kWh 

Energia 75.252 75.603 1 35 1 

\ 
r Informações Gerais 
Tarifa vlgente conforme Fies Aneel no 797, de 07/04/09 
O pagamento desta conta nao quiia débitos anteriores Energia E lé t r i ca  kWh 351 O, 48289008 

Encargos 1 Cobrança 
Contrib. Custeio I lum Pública 
Assistência Médica Social 

69.83 4 1'20 rnbu~os 

Histórico do Consumo Reservado ao F i c o  
Consumo W i a  Oiasde 

kwh k ~ ~ ~ f r i  ~atummnnto 1 F49.2944.448A.2C38.8D16.7EE7.1017.AF7E 
351 12,lO 29 

308 9,33 33 

375 12.50 30 

442 15.79 28 

436 13.21 33 

369 12.30 30 

281 10.04 28 

230 7,42 31 

253 7'91 32 



LEI 15.424 DE 30112104 
Emoiumentos. RS 2.83 
Art.  31 5 un~co: RS 0,17 
Taxa f tsc .  Jud.. RS 0,94 
Total ao usuano: R S  3 $21' 

CONFERE COM 0 ORffilMAl 

1 2 2 SET 2011 1 



Cemig Distribuição S.& CNPJ 06.981.180/0001-16 1 Insc. Estsdual 062.322136.0087 1 Av. B&acena. 1.200 - 17- andar - Ala A I  - CEP 30190-131 - Balo Horizonte - MQ I 
NELSON RODRIGUES DOS REIS 
CGO BUGRE CS 
CORREGO DO BUGRE 
35193-000 BUGRE, MG 
CPF 175.862.836-72 

Referente a 

JUNí2009 
Código de  Débito Automático: 

73995383 

No DO CLIENTE 

700275231 3 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELkTRICA - SfiRIE U NP 003453618 - PTA W16.000114527.70 

AJE062009743 
\ Monof ás lco 

Informações Técnicas \ 

Tlpo de Mediçào Leitura Anterlor Leitura Atual Constame de Multipllcaçào Consumo kWh 
Energia 1.644 1.711 1 67 

J 

f Informações Gerais 7 r Valores Faturados '1 
Tarifa vigente conforme Res. Aneel nQ 797, de 07/04/09. 
Ha débitos anteriores. 
O pagamento desta conta náo quita d6bitos anteriores. I I Descriçào 

ErIergia Elétrtca kWh 
Quantidade Preço Valor (R$) 

67 O. 28876802 19.35 I 
Encargos I Cobrança 

Multa 2% conta de 05/2009 sobre R$ 9.27 . 0,19 
Juros mora l%am: 70 dia(s) sobre R$16,22 0,38 

Consumo 
Wh 

67 
E423.C4D5.2C27.4E25. EGCF. EAFI . A C O B . B ~ ~ ~  

ICMS 
de cilcul0[RII AILIuoW%l va,oNRsl (-1 (-1 

REAVISO DE CONTA(S) VENCID S} I D Bm S ANTERIOR(ES) 
:te 17/06/2009 constava(m) pendente8 o(s) %itot%jque 

\ 

sujeita(rn) a unidade consumidora à suspensáo do fornecimento 
de energia ebtrica a ~ a r t i r  dafs) data(s) discràninada(s): 

M ~ S ~ G O  \ialor - R$ Data prevista para desligamento 
0512009 9,75 07/07/2009 
0412009 24,53 Imediata 
0112009 20,24 Imediata 
1212008 19.67 Imediata 



LEI 15.424 DE 30/12/04 
Emolumentos. R$ 2.83 
Art. 31 5 unico: R$ 0,17 
Taxa Fisc. Jud.. R$ 0,94 
Total ao usuario: R $  3,94 

LEI 15.424 DE 30112104 
Emolumentos. R $  2.83 
Art. 31 5 unico: R$  0.1 7 
Taxa Fisc. Jud.. R$  0,94 
Totalaousuar1o:RSJ,94 I 







Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.18010001-1~ 1 Insc. Estadual 062.322136.0087 1 Av. Barbacena, 1.200 - 7 7 O  andar - Aia A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

-- -.. *- .-' - 
GLADSTON DOS REIS MARQUES 
CGO DO BUGRE 146391 1 10 FZ 
CORREGO DO BUGRE 
35193-000 BUGRE, MG 
CPF 566.574.396-87 

-.t 

Referente a 

" SETI2009 
Código de DBbito Automático: 

Ó00057812828 

No DO CLIENTE 

NOTA FISCAL - C O M A  DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U NQ 002440487 - PTA W16.000114527.70 

Monof as ico 

P Informações TBcnicas \ 

Tipo de MedlçBo Leitura Anterlor Leltura Atual Constante de Multiplicaçáo Consumo kWh 

Energia 22.281 22.450 1 169 

I 
f Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res. Aneel na 797, de 07/04/03. 
Há d6bitos anteriores. 
O pagamento desta conta nao quita débitos anteriores. 

I 
r Valores Faturados I 
I DescrlçBo 

Enorgia Elét r ica kWh 

QuanUdade Preço Va!or,(R$) 

169 O, 28865453 48,78 I 
Encargos I Cobrança 

hiulta 2% conta de 0812009 sobre R3 56,40 
Juros mora 1Xam: 45 dia(s) sobre R$45,05 
Juros mora 1Xam: 18 diafs) sobre RS45.26 
Assisténcia Médica Social 

( Indicadores de Qualidade de Fornecimento I 
BUGRE 
Regitio: REG. OISTR. DE CARATINGA 
M&: 07/2009 OIC FIC OMIC C o n s i d e r a d a s  
Apurado 0,oo 0,OO 0.00 as interrupções 
PamlUáo 36.00 24,00 18.m acima de 3 Mio. 

~ e n a o : ~ ! n a l =  120/240 V Min. =1OB/BlB V Max. =12i/254 V 

informaç~es de Faturamento 'r 

f Histórico do Consumo I f .  Reservado ao Fisco \ 1 1 
Consumo Mgdlil D!as<h 

k ~ h  ~ W N D I ~  Failmrmnto 2 ~ ~ 0 . 0 7 2 ~ .  F O A ~ . A C D ~ . ~ ~ ~ F . C C ~ \ ~ ~ A ~  .B055 J 
156 4,88 32 

156 5'57 28 

158 4'79 33 

173 5,24 33 08'2009 57,31 
162 5.79 28 

A religagio esW& condicionada 8 inexistónda de d6bitos vencidos de sua responsabilidade. 
\ J 

Ag6ncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - 167 - Ugaçáo gratuita de telefones fixos e tarifada na orlgem para telefones celulares. Ouvidoria CEMIG: (31) 3508-3838 



L E I  15.424 DE 30/12/04 
Emolumentos. R $  2,83 
Art.  31 5 iinico: R$ Ú,1 7 
Tax3 Flsc. Jud . .  R S  0,94 
loial ao usuirio: R $  3,94 



Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.18010001-16 I insc. Estadual 062.322136.0067 I AV. macena ,  1.200 - 17" andar - Ala AI - CEP 3oigo-i31 - Belo Horizon!e - FAG 

ELIELSON RAFAEL DA SILVA 
RUA GRADENOR DE MEL0 285 LJ 
CENTRO 
35193-000 BUGRE, MG 
CPF 046.798.91 6-88 

Referente a 

S ETl2009 
Código de Débito Automático: 

No DO CLIENTE 

NOTA FISCAL - COMA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U No 000571035 - PTA N91 6.0001 14527.70 [F] (-1 [=I [-I [W] 
f 

Informações Técnicas \ 

Tlpo de Mediçao Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 
Energia 23.430 24.776 1 1 ,346 

\ 

I) 
1 

Informaç6es Gerais \ r- 
Valores Faturados 

\ 

TarKa vigente conforme Res Aneel no 797, de 07/04/09. Descriçáo Quantidade Preço Valor (AS) 
O pagamento desta conta n8o quita d6bitos anteriores. Energia E16tr ica kWII 1.346 0,48289008 M9,96 

Encargos / Cobrança 
Contr ib Custeio I lum Públ tca 

\ / J A  Tr!A CIOAS 
f Indicadores de Qualidade de Fornecimento \ Ls~.~;Q.!?.. 

BUGRE 
Regiáo: REG OISTR DE CARATINGA 
M ~ S :  07/2009 DIC FIC DMIC Consideradas 
Apurado 0800 0,oo 0.00 asinterrupções 
Perm~lido 22,oo 14,00 11 ,o0 acima de 3 Min. 

o:Numina1=220/127 V Min.=201/116 V Máx =231/133 V 

i 1 
Informações de Faturamento \ 

Parcelns Valor R$ % Parcelas Valor R I  % 

Enwgla 161,65 24,87~msetorals 44.93 6,91 
Oibl~~burÇao 267,75 4 1 ,20 TriMm 153.84 23,67 
Tramms6ao 21,79 3,35 Toral 649,96 100.M) 
L d 

Histãrico do Consumo \ 

W A n o  Consuma Media Dhrda 
kWh k W M I b  FolummeMo 

SET/O9 1 346 46.41 29 

AG0/09 1355 41,06 33 

JUL/O9 1.244 41,47 30 

JUN/O9 1 332 47,57 28 

MA I /O9 1.699 40.45 42 

ABR/09 O 0,OO O 

MAR/O9 

FEV/O9 

JAN/O9 O 0,OO O AUTENTICAÇÃO 
DE2/08 O 0,00 O 

NOV/O8 O 0.00 O 

OU1/08 o 0.00 o 
SETI08 

\< 
Agência Nacional dr Energia Elhtrica -ANEE __ _ .. -- - - -. I - C - -  - - 



VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 



DO STNDICATO DOS 
OS E AGRICUI;TORES - 

DE acc5 

' J  ' Aos ! TT~,;;-;; r:; 3.. ,;o ) dias do mês de .:?:.7GSii'0 do ano , 

2 7 , & 15 : 53 horas, tendo como 1 0 c a ~ ~ ~ ~  c c Li: Z:;-i;;ld;,~.z,;. %-f;Firc,1\,b4i:~-j ;..:.I.;, 

nesta cidade. estado de Minas Gerais, 
reuniram-se de livre vontade, com o objetivo de fundar o SINDICATO DOS 
TRABALHADOJXES RURAIS, ASSALARIADOS E AGFUCULTORES FAMILIARES, nos . 

termos da legislação em vigor, as pessoas fisicas, cujas assinaturas constam do Livro de 
., . - - . , -. , Presença no número de 2CC ( . , : . .--?r;? .i r: .... . ,  .. l...;~; .;C .-I ), todos 

residentes neste município. Foi aclamado como diretor dos trabalhos o Sr. 
-. '. , -I ...: ,-. ... .. . . . .. , .i-..:. i -!--. que convidou para secretariá-lo e 

) A 

..:-,. c .:-,L; ,.>L:-- -.-u, U*". 3;. . 
r. I ,.- .-, .i -1 rt 5; "1 \Tn 

) lavrar a presente ATA a mirnZ1.:(A.ri ~;T..!:.Y .L?.;?., t2.r LLl,i:=, !.,L, ...- .., , 
3 ficando assim constituída a Mesa. A seguir, passou-se à leitura do Edital de Convocação para 

conhecimento de todos os presentes e, em seguida, à discussão do item primeiro do mesmo, 
ou seja, sobre a fundação do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
ASSALARIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DE D;:i..;rz 
Vários oradores se fizeram ouvir, todos eles defendendo a tese de se',fundar o Sindicato, para 
coordenar, estudar e defender os interesses profissionais da categoria, usufruindo-se dos 
direitos, assim como submetendo aos deveres constantes da legislação em vigor. Após muita 
discussão, passou-se à votação da matéria, tendo-se verificado a aprovação, por unanimidade, 
da idéia de fundação do Sindicato. Posteriormente ao que determinava o Edital de 
Convocação, passou-se à discussão do Estatuto Social da Entidade, sendo lido item por item, 
discutidos e após, postos em votação por escrutínio secreto e aprovado por unanimidade. A 
seguir, o diretor da mesa declarou que era necessário eleger uma Diretoria, de acordo com o 
Estatuto Social e, para tal, suspendeu a sessão por trinta rni.nutos para que' os presentes 
organizassem e apresentassem chapas à Mesa. Reiniciando os trabalhos, procedeu-se a 
ELEIÇÃO POR ESCRUTÍNIO SECRETO e que ao .final, apurou-se o resultado. A Chapa foi 

( eleitapoi :;C(: ( G L ~ . ~ ~ ! ~ ~ - ; ~  )votosy para um mandato provisório 

SUPLENTES DA DIRETORTA: 



CONSELHO FISCAL 

EFETIVOS : SUPLENTES: 

JW6 j;::;:l:-c? z,: 2 (23- ~il.~:?, 
0 ... * . ,Tfic;e ~LI; , . ;cJ-~,  s;.. ~ f j k ,  .." 

DELEGADOS REPWSENTANTES 
l - ; , :~a ,+~i ,~ ;~r  y&,Jg:;-p-1:7\-j y 7 ~ ~ ~ d ~ ~ - ~ ? , * ? L  3 - 
2- ,$!r:~r~:; -v;:>,fi 2 3 s+;yo 4- 

sendo todos cidadãos brasileiros, de moral iíibada, e atendendo as exigências em vigor, o 
Diretor dos trabalhos declarou-lhes eleitos e empossados. Com a palavra, o Presidente eleito 
declarou que estava definitivamente fundado o SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS, ASSALARIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DE 

?-LI. yY e -MG, e a seguir, por sugestão do 
Sr. ~ ~ 7 3  mn P-ra - I  , foi fixada a mensalidade social em 
R$s.., r;$ (r>l.in,-i;:.r! .... ;.;c;?.i . 9 c i r ~ . ~  t~:?nU:?, Cec.-i~'a.vc ) com a aprovação 
de tódos presentes. ~ i ~ o t a d a  a matéria constante da Ordem do Dia, o Presidente eleito 
declarou que providenciaria imediatamente o Registro da Entidade no órgão competente para 
poder exercer a sua função legalmente, conforme Estatuto Social e as leis vigentes. Agradeceu 
a todos presentes, em nome dos eleitos, a confiança que lhes foi depositada. A palavra foi 
fkanqueada aos presentes, e, como ninguém mais se manifestasse, o Presidente declarou 
encenados os trabalhos e, para constar, lavrei a presente ATA que, 
conforme, vai por mim assinada e pelos demais componentes da Me 
Diretoria eleita. 

,v Secretário dos trabalhos \ I p<%.>y$&$? 

Diretor dos trabalhos . 7<qf$'e3 
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$:. Sindicalo dos Traba\hadoies Rurais Assalariarirjs, i \ ~ ~ i i i , ~ I l ~ - i i f ? s  e Faiililisres riu ~ i i i l i ç i ~ ~ i o  df> Bliijre. 
' 1  - ...c .. 

J Maria Ele~lice Ladisla~r Mciirlcs 
J Millon Lúcio da Costa. 
J Rosirncre Dias Boilfii~~ 
J Maria Neuza VeIoso Silsa. 
J htitonio Soares Boiilinl 

EPETlVOS: 
J Jose Lí~cio da Costa 
J DAarccs Geraldo Oliveira 

Maria de Fátima Guerra Teixcir.:i 

TES: 
Maria Lriiza tia Silva 
Wilsoii Aives I'eseira 
Maria Liiiza da Silvn 
Rosiinerc G~ierra Lopes So~isn 

EFETIVOS: 
J Baliazar Matozirllio Ferrcir-a 
J Ai:~antino de Castso. 









MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A sind.t.r ass.ag.fam.do mun. De Bugre, portadora do CNPJ 07.597.424.0001-24 
com sede na praça Antonio Marques 96 na cidade de Bugre, no estado de Minas 
Gerais, Cep 351 93-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da 
norma complementar o seu total apoio a iniciativas da associação comunitária de 
Bugre,que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitCjria.Afirma 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do 
serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela associação comunitária de 
1 Bugre, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua radio 

i ) comunitária. 



. . ~ . v t i ~ ~ i ) v c i r ~ r e  ae inscriçào e cie Y~tuação C'ndiisirn! 

C o m p r o v a n t . ~  de Inscrição e d e  Situaçao Cadastra1 

Página 1 (11 

C o n f i r a  os dados dc  I d e n t i l i c a ç S o  da P e s s o a  J u r i d i c a  e, se h o u v e r  q~~;.ilrl!t~?r i- l ivi?i! f . i i~: in. r?l.ov!r lencie j u n t o  i R o c e i t a  Federal do R r a s i l  . . . .  
: I  I 

. ,  , a sua at i?â l iza@n c a d a s t r a l .  

$jy&y ... -- 
y;;yx+$::: :, ' SITUAC;AI~ ESPECIRL I)ti'r,\ I?.? ,SITL'nS.AU E'.FECIAI. .... .i.!'. ,r.,'> ,ti,. 

M*El,** 

..'<.,S ,,&,./t;,*. L > ,, . > <  . L- - - - 
JF 

gf&.<<;~; .:, , 
&.iil. . . . .  .-------v- ----_.__'i 
,:++$&:'i,. :.'. 

' !  .... . . 

: . . 
.:j 

+pi!i*. 7::: $@?$.;.v:... . Aprovado pela Instruçiio Flormativa SRF nn 568, de  8 de  setembro de 2005 
a&<@.);-; 
jp;? 7::. . ...... ..?... . ,& ... p,:<q: i;,, 
?<fie;<,.$, : p>*q;,?.: F r n i f i q o  nn dia 22/09!250Y is 10:10:38 (!!úta e hora dc Brasiiiaf. 

\ 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RUPAIS, ASSALARIADOS E AGRICUL'TORES FA:.I~~-IARES DO F/I!JNICPIO DE 
BUGRE -- -- 
TITULO DO ESTAUELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Cç)DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECOFIfiMICA PRINCIPAL 

1 
91.20-040 - Atividades de organizações çindlcais -- I 

. . - - 
CbDiGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIGICA 

153-1 -ENTIDADE SlfilDICAL 

~ ~ ~ & ~ ~ : R r u R A  
NOMERO DE INSCRICAO 

07.597.424/0001-24 

NOME EMPKESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃTE DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI.. - . . - --- -- 

,,, . i..: Voltar / 
-.-v- 

,i,:: : .;. ' .<,yt. .:: - , ,  
::.. .... ,;h:,.: . I ,.;;;,,;.o ..: 

.,;i .:.,.: . 
I.*_/,. ..-. ..$, 

A R G C C I I ~  P~ri~i.ri! do Bruvil agrndççc o stra viuita. Pnín iiif~rinoyíic.; sobiç ~ ~ ~ , i i ! i c ; \  dc ~"-i?.nciii;xi(i r: irst?. t.li:il:i: :I.~~II. 
+v ,. ,d. .; . . r  ! ?:.i ... ; [ l !~. i i ! f  i,?<.j~::~p:i;i!~g >. - .> 
&:: .<<:#., ............ ,,- ......a i. PIBUCO F E W ~  .!,>:.':'.? 
.<.!.<L.< ,.,.L 
.;FL:.!..<:.:.~ ..e:,,:%.. -. p'-$,$, r!... :. ;; 
.!,,c%y.,;. . - 
$?,..c , ! : r 

..> '. ~.' ......... 
J,;:2j., ., ,. 
.e.. I.. :. . 
,*.'.,. , ../ ? _  . 
,<.. ..p-fz.:)'. , 

das Com 
CONFERF C ~ M  O 

...,<,;. .,. 
2 2 SET 2Qi \  

. ... 
: ...... .. ,. _.,-___ _ . . . . . .  - .  S. . . . . . . . . .  
. . . . . .  . . . .  . . - .. 

htip:llwrn~v.reçeita.fazcr~c1c~~gov br-/Pessoi?Jttridica/cit~~~j!r.ir i~:'i:ii!C:~.il?.j i.ti:'n r ' e i t :  pi'oi';inf~;..nsl) 23/'(;1?/:ío!)L 
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CAMARA MUN PAL DE BUGM 1 I 
CNPJ: 02.330.94910001 -85 - ESTADO DE MINAS GERAIS I 

" I 

Rua Gradenor de Yelo. 55 - Centro - CEP: 35.193-000 - Fone:(331 3355-80.11 C 1 
-. &-, I 

ATA No 0"4/2089 

Ata da 4a (quarta) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Bugre, Minas 

Gerais, realizada aos 28 (vinte e oito) dias de dezembro de 2009 (dois mil e nove), 

as 18:OO (dezoito) horas, em sua sede lo.ca1izada na Rua Gradenor de Melo, no 55, 
1 

centro, Bugre, Minas Gerais, com tolerância regimental de 00: 15 (quinze) minutos, 

I Laureano, Isac 

L da Silva, Laura Viana 
o de Lima. Após, declarou 

entrega do 

colocada em 

d,scussáo e votaçM, foi aprovada por unanimidade. De acQrdo q n  a Pauta do dia. 
' , : * , , a  
1 i 

o Senhor Preside'iite, regimentalmente, iniciou procedirnento"da elei&&' da Mesa 

r !) 

,.L 

dar-se-á por cha 

Presidente, Vereador Sen 

Antonio da Costa Barbosa - Secretario; Chapa 02: Ve 

Larmo Aleixo - Presidente, Vereador Senhor Onofre Martins 

Presidente e a Vereadora Senhora Cleomar de Fátima 

Secretaria, feito a leitura das chapas concorrentes à Mesa ~ i r e t o r q b  presidente, 
'i 

ap6s adutadas medidas de praxe e consulta ao pienário, determinou o inicio da 

votaçaci nominal: Antônio da Costa i3arbosa, Carlindo Carmo Aleixo, Cleo 



L 

CNPJ: 02.330.94910007-85 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Gradenor de Melo, 55 - Centro - CEP: 35.793-000 - Fone:(33) 3355-801'1 

Fátima Monteiro Laureano, lsac Ferreira da Silva, João Batista de Sousa, João 

Vicente da Silva, L-aura Viana Teixeira, Onofre Martins de Meneses, Valdeci Macedo 

de Lima. Aberta a urna, feito a contagem e conferência das cédulas, contendo 

OS(nove) votos válidos, sendo 5(cinco) votos para a chapa O1 e 04(Quatro) votos 

para a chapa 02, sendo eleita a chapa ,01; Vereador Senhor: Vereador Senhor 

Valdeci Macedo de Lima - Presidente, Qereador Senhor Isac Ferreira da Silva - 
Vice-presidente e Vereador Antonioda. Gostá Barbosa - Secretario. Após o Senhor 

,.;$;;::i ~$:$$;+;;;:,,!t.~$~~$$:~;~i. 
,i; .;; ;$i,>&.:;,, ,",y,;I@>y ,9.,$y?5,,!.,%. 

'1 
Presidente declarog?,;+leitos . .. .:. e' &mpossa&~~~~tomat icamente para o exercício de , c : - + t  

' 1 
,.:,;;;(,,);;.;;: .,,... " ..... .,, ,i;$#&!;,$%, .,, 201 0, em seg~&~:: : f&~~:$~~~@~ecimentos :o~&Çr$$~mpanheiros da Mesa Diretora, 

'1 
, i,,i:sr.g; ,. ,<~!<~::,,.Y\.. 

, .., .;:b,b.:,' !3$$~!!,4c,2 
, .t, ..v...., .:.* desejando umFf&~$@;~~,&fio ,-@io a todos be'&~comof@f~ municipes presentes. E não 

.Y 

..,rl..,,. , . . ;:,,... 
L::$*.:: ,:&!{;$,g:,:;$~:2;;~~<~.;2:,:j!?$$:., , ' 3*$pfd !$ $gg:,?q#&[g 

havendo nada%nais:a trat@P,;;;@::t>resrd@hte encerroppgi s,essão as 18:30 horas, e eu . . : .  :.:,i. i:;,: i:;>:: 
..:: ;,:j;,;;,8!/::!. ., , , , s  , ..$v p..ie. 

Secretário da-,Me+ ., .. Diret$f@gf&$fei a presente $@a, que a@ lida, discutida e 
. ,  <I a'%? :.>,.i,:j!., 

_ . ' .  ,,... < 42;'. - 
L 

.:.;r:;;> ,, ,. , , 
Lt;;:,;hA;.'p5?: . aprovada,: séla!?pbr , ,i., .,-,, mim . ., ,zl.,.,,,. assrohda.. . ,a,"J,, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G&cT.. . . . . . . . . ..Ci-iiii:yd:,i ,.,. . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . _ l i  ,I.. ..r.., , -  , <,,.,. I .. "*I. '!.'r; ,,.$$ 

r .I'  . ., 
. , <  , . .., ,A:, :,: ' : 

. . ., 
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MANBFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADIES ASSOCPATJVAS E 
.$ " 0.d 

A Camara M.unicipa1 de Bugre-MG, portadora do CNPJ 02.33 0.9491000 1-85, 

coin sede na Rua Gradenor de Melo, no 55, centro de Bugre-MG, CEP 35.193- 

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 

competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Noirna 

Complementar no 112004, demonstra o seu total apoio a iniciativa da Associsqião 

1 Comunittáràa de Bugrre, que tem por interesse executar o Serviço de 

I Radiodifusão Coniunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para prestação do serviço. 

.4guardainos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitária 

c'le Bugl-e, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Radio 

Co!niinitá~*ia. 

BugreIMG, 23 de fevereiro de 201 0. 

/ 
i 

i 



Página 1 de 1 , Co1~1r>rovante de 111sci.i~ão e de Situação Cadastra1 

Ccarnprovante de ii.a~cri$ao e de SBtuao;ãs Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

RIUMERO ÜE INSCRIÇÁO 
02.330.94910001-85 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUWÇAO a";;;?TURA 
CADASTRAL 

RlOMk EMPRLSARIIIL 
CAMARA MUNICIPAL DE BUGRE 

cÓ»i(;o E DESCRI$AO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

COGIGO E DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMlCAS SECUND~RIAS 
Não informada 

CÓGlGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

L0C~RAOC)LIRO COMPLEMENTO 
R GiCO SANTOS 

MUNICIPIO 
BUGRE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

<Ip .* 
' S m O  POBLICO F E W  

I M i &  das Cornun'kqb 
CONFFQs': r'?!' !! mNIMAl 

A WB agradece a sua visita. Para iiiforinações sobre política de privacidadele uso. i l h n e  aqrii. I 



Associação Comunitária de Bugre 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA - ABAECO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bugre - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa da Associação Comunitária de Bugre, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 

C r:. . : 
ft.!:: .,:. f G-' .: 

Q' $: ;; :> 

0 +.$n L:! 
&3,,e:j 





Associação Comunithria de Bugre 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bugre - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa da Associação Comunithria de Bugre, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No / Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 



Associaç$io Comunitária de Bugre 

ESTAÇÃO DE APOIO C O L E W A  - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bugre - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa da Associação Comunitária de Bugre, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçCio do Serviço. 

/ No / Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura I 



i 
I 

MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I 

BRTQ z fl m. pe RnE portador do M -6 4.S33690 , residente a 
psn: n r ~ w ' i o  M R Q - U ~ ~  \*96 % , na c~dade de ugre, no stado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 

física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar no 
1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BugreIMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

5osk TE i k ~ i ~ a  oc aL.rv\GOQ, portador doiuc 8.1 ¶S.s? i , residente a 
pen: nw~c3eu ;o  M ~ ~ ~ U E S .  rvz 449 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Bugre/MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

1 2 2 SET 2011 1 



MIAMIFESTASÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r snio s O ~ T L  5 Tvs, R°CvVã , portador do~.S-9%-233 , residente a 
Q; C H ; ~  CSOW- 160 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BU~~~IMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



{ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I\n f l  C3 5' L/: BARM)  OU, ~~~~6 portador do w& 1.5- b?C-f95 , residente a 
nv. V0 L o Y ~ ~ o  (/i íh Ivfl 7, L15 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em B U ~ ~ ~ I M G .  

Afirmo, ainda que minha residência se, situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

M M r i o  das Camuni iç ih  
CONFERE COM O ORIGINPI 

'v- 

, I I--. q% s;;,', .75 f& 

,$?&b$: 

s'd? - J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ef l~5f lGb B Q R 0 0 5 f l 9 5  Q G W 3  , portador d o w -  I'+. gSf. i5F , residente a 
@I- Gr?nqej~oc 96 WELO 475 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em ~ u ~ r e l ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r* Da -SiLín co .sm , do e. WJ?. 286.4 v residente a 
r(; e h ;  CQ CHU ~ 0 0  /r$ 2/7 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total a p o i ~  a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em ~ u ~ r e l ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ O Ç G  nn i...;R̂ 0 6uE R P n  , portador doR1.~.3. Z ~ ( z - 2 7 ~  , residente a 
CORF?, O O ~ ' ~ C ~ ' \ ~ H O  

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BU~~~IMG.  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

1 2 2 SET 2011 1 

-r .%- 

-- 

. -7 i- i,'.. i.. 

i s a v t ç o ~ r E w  
das hmun 

CONFERC C{%.( n Oflffil#&l 

! 
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MANIFESTA(;ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f?; Ck\\ C0 C ~ c i ~ 1 3 0  Z L \ 1  
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BU~~~IMG.  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r7 P& iQ 00 CfiG!Wo on s i  LdG portador dom. 8- g22- %{o , residente a 
R; e n t ~ r ) ~ ~ o g  De meto. 24s 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BU~~~IMG.  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G~G&% &!(??dTi"'* , portador do 98. 53'0 , residente a 
G: sei?,asrLu;tc;, V M R ' @ J O S  a 6 5  - .  
, ná cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em ~ u ~ r e l ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

111.- . 5  ;c)&,. 

i 
W das Comun'hçh 

CONFERE COM O mffil;.iri 



MAMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

eopptw~ a p ( ~ +  o n  -\\h , portador dome. 27-4sLt- qZ5 , residente a 
& s ) R R ~ G o  .a ~ C U  ~07;)- @u6Qe 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em B U ~ ~ ~ / M G .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

1 2 2 SET 2011 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G R I w ~ ~ O ~ ~ i ~ t 6 9 A y r o c t z o  ,portadord0p~.I4,5S'IIiBO ,residentes 
P : C ~ C -  Bom j g o  

, na cidade de Bugre, no Estado de Mínas Geraís, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em 6ugre /~e.  

Afirmo ainda que mínha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e L ; ~ I ,  $or/ PnFe Ll- 9 v3 s i~h , portador d o i ? c ~ ~ c ? ' \ ~  .6g4- '$, residente a 
v: gp~OC/ -o r i .  W B l i 3  1 8 5  

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em B u g r e / ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

s d h / ; ~ ~ o  3 o s e  N O  6'ue;QQ , portador do N6- i+ %5'- ? ? f , residente a . . 
* : C H i c a  CKU*QO f%S- 

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão CornunitCiria 
em ~ u ~ r e l ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se, situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

2 2 SEI 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

uc C w t 5  Fefll~<tit7ta 
ar;\= '$i tos 90 s i ' L ~ t 0  , portador do Mg- 13.637. c2 , residente a 

R: ~ ; z ~ ~ c ~ v e r v Q C  X3c weL0 Z C S  
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária 
em BU~~~IMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

30s e (z<r>i>miG'u@~ OMY&I/V?  
, portador doV6-T.434- 900 , residente a 

~ , ~ n b r v s c d ~ c Q  rctkTdmuS 65- OclGr2b 
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1f2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BugreIMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na hrea pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MAN~FESTAÇÃO DE APOIO IMDI\/IDUAL 

RO,UQLIJ~)~ siLi/v;l CJvr\nc..or , portador do vi. S.% 9.6 , residente a 
v.' 30s 6 V M R g u G C  
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária 
e m  ~ u ~ r e l ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ZLJ >\.I i T%P 90 Y;Li/n CJfl\?e f.) , portador do MG. n / 5 Z C . Y l o  , residente a 
R : S D T ~ ~ ~ P ~ U L ~  40 
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 
1I2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BU~~~IMG.  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

.-. . S .  

2 ~ ~ 0  P~BUC~) ;"MA,. . 
Wirio das Cornuniwqh 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

m n n i ~ , ~ ( - d  
0 L; VG\W Ylf 
Q: ~.r~vacadv^ c 

, na cidade de 

nrr9 SI L<@ nM9 ' e , portador d o ~ 6 *  8.44C'3'2 , residente a 
iScQ nnrT;Vn/GS 6 ~ e ~ r - r ~ í 2 . u  i ? v C ~ r ~ ,  
Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 

física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da ~ s s o c i a ~ á b  Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária 
em BU~~~IMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

-..-..L. . t .  saanço N m  (L;'dEi(r 

M n m  das Comunicagliâ. 
CONFERE CMf O ORffiltial 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

>os@ \30cl~Q\k6 M L U ~  , portador doM3. %36* jZl7 , residente a 
PCLA, y ~ ( r v c r c 3 - C C )  ~ v c w  Y;?(í3~11>5 7 3  

, na cidade de Bugp, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em ~ u ~ r e / ~ ~ .  

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Servíço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

c i e ( ~ r i \ %  J.Lc~&, ~0 O l i ~ ~ i , ~  P y ~ > f l  
portador do Qy??yoOf ? ,' residente a 

\ ~ ; ~ ; L O L . A , ~ ~ S  >JO>L,' 
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 

. física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 
1/2004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BugreJMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

K h e m B  Mmww e, , portador do /V2 688+52 , residente a 
G i C o  ~ a n n ' l o ~  %O20 &p d o d  

, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
. física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Bugre/MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EDSON ROBERT DA COSTA , portador do :M-3.3@@. 6$lBesidente a 
na Rua Gico Santos, no 7gr Bairro Centro, 
, na cidade de Bugre, no Estado de Minas Gerais, CEP 35193-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 
Bugre, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em BugreJMG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

no vembr 
Bugre/iWiG,~1 de 3009. 

I_., i.i.,..,*<.--.. ..-. ...- C. .  1 



VII. Declarações 



DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Waldete do Val Silva Gonçalves, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Bugre, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sebe da entidade é na Av. Valério Viana - 185 - Centro, em & 
Bugre - MG - CEP: 35.193-000; 

- todos os dirigentes da entidade a área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade - não é executante_ de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
5 'r-\&=Qm\l t=:;rc\ 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. /- 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: &94-@ 
~5'$5$de latitude e @ r W  15' 23% de longitude e o endereço proposto para instalação ,/ 
do sistema irradiante é: Av. Valério. Viana - 185 - Centro# em Bugre - MG; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
,/ 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

I )  entidade, em respeito ao disposto no art. I I da lei 961 2198. 
...I 

~ V G R ~  W C  , 7~ d e F ~ ~ ~ ~ , & - i S c o  
(local e data) 

Endereço para correspondência : Av. Valério Viana - 185 - Centro, na cidade de Bugre - 
MG - CEP: 35193-000, 

Telefone para contato: O=-=- ~ ~ 3 ~ 3 %  9 9 5 8  
~ ~ i i ! 3 - $ u õ ~ é @ & d . , .  con. r7Q. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Bugre, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento - 
da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

A 

CPF : 028.423.366-82 

CPF : 175.862.836-72 

m a l d o  Seixas d a w h a  - Tesoureiro V 
CPF : 073.233.376-82 '/ 

~ l k l s o n  Rafael da dlva - Diretor comunitário 
CPF : 046.798.916-88 



VI I I. Comprovante de recolhimento relativo as 
despesas de cadastrarnento. 



Emissão de comprovantes de pagamentos e iransferências 

25/02/2010 - BANCO DO BRASIL - 09:49:09 
087200872 SEGUNDA VIA O001 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
CLIENTE: MAYRA F A GARDIM 
AGENCIA: 0872-9 CONTA : 9.567-2 
-------------_---------------------------_------ -__--_---_---__--------------------------------_ 
DATA DA TRANSFERENCIA 25/02/2010 
NR. DOCUMENTO 521.607.288.920.916 
VALOR TOTAL 20,OO 
* * * * * *  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
NR. DOCUMENTO 520,872.000.009.567 
-_--_--__-__----_------------------------------- 
IDENTIFICADOR 1: 4.100.030.000.118.822 O 
IDENTIFICADOR 2: 11.292.093/0001 91 
-__-----_----_---------------------------------- _--_---_--___-____-----------------_----_------- 
NR.AUTENTICACA0 4.5DE.949.DE2.299.414 

Transação efetivada com sucessol 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação AMATZL 

Data/Hora: 09/07/2010 14:18:44 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: ''MG~~ Município: @ugre 

Município Canal 

Bugre $85 : 
Usuário: - Data: 09/07/2010 Hora: 14:18:44 

Freqüência 

::.1&,g :. 

1 2 2 SET 2011 1 



Lista de Reçultadoç - Proceççoç 

I VOLTAR I 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 

EM ANALISE I 
d...~xd a? , 

INICIkJ 207 

Um item. 
- - - - - - - - - -- - - -  

11.292.093/0001-91 - ASSOCIACAO 

COMUNITARIA DE BUGRE 

028.423.366-82 - WALDETE DO VAL 

SILVA GONCALVES 

'$$C$ df$gíF 

1 
I 

29" 1 53000.062402~b9' 

1 
i 



rw.. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'rs3 '3%" 'wbZ/. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
% 

i+. .---:a3 .-* 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO $R~,~~. .A . $ 
ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 9.. v,., -.G 

- 1  

v 
r 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.062402/09 LocalidadeIUF: BugreIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 1982535 1982534 
Distância A:B 1.25 

( IBGE ) 
Longitude 42W1523 42W1440 

1 3. I Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I 

Processo 

1 4. IDependentes ordenados pela preced8ncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

Sim I. Entregou documentação tempestivamente? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Apresenta planta de anuamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não 

2. 

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Endereço da Antena Proposta 

Sim 

$$&O C ~ ~ ~ O S D  
09/07/201 o Engmh~ira - M8iir.: 16291% Página 1 de 2 

s COM 

I 

Av. Valerio Viana, no 185 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Valerio Viana, no 185 - Centro 
I 



W"* .$ 
). &j ?i 
i!-* 
ii 

.: E-$& - >.; 

STEMO DAS co caçó~s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.062.402/09 
LOCALIDADE: Bugre / UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Bugre 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

/ Brasília, 12 de julho de 201 0. 

Lídia Souza El-Corab ira / Siape: 1365439 

Despacho Inicial - Participante Aviso- Processo no 53000.062.402109 - Local: Bugre/MG U 



Identificação do Processo 

? 

Número: 53000.062402109 LocalidadeIUF: BugreIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BUGRE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEMO DE M D C O M  

I Processo I 
1. 

1 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no brgão competente? I Não 1 

A Entidade 6 uma: 

I I 

Associação 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 15/10/20091e o Estatuto Soc I c/a entidade (Fls. 09 a 17), apresentam registro incompleto. 

Sim 2. 

5. 10s Estatutos OU Atos Constitutivos da edid~&ate%m%&d0 da Lei no 9.612? 

1 8. 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? , 1 Sim I 

Requerimento de Solicitação? 

Sim 

Não se Aplica 6. 

7. 

I I 
FI. 93 - "El Shadav FM". 

Fls. 01 e 05 a 07 

Comprovante de que obteve o assentimento pr6vio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidancia da 
Reoública? 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 23 a 31 e 52 a 91 - alaumas manifestacões válidas. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3.5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residancia, domicílio ou 

I 

Sim 

Sim 3. 

Sim 

Art. 3O do estatuto social da entidade. 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I 1 

I I. No de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 1 2 2 SEWiO11 11 

FI. 93 
I I 

Waldete do Val Silva Gonçalves 
I \  I 

Nelson Rodrigues dos Reis 175.862.836-72 Sim Sim Sim 

I Gladston dos Reis Marques 1 566.574.396-87 1 secretario 

Grimaldo Seixas da Rocha 073.233.376-82 
Tesoureiro Sim Sim Sim 

Observações: 
I) Comorovante de waqamento da taxa: FI. 96; 

1 U07/201 O RadCom Página 1 de 2 



Identificação do Processo 

* h?? - 
73% 

Número: 53000.062402109 Localidade/UF: BugrelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE BUGRE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

MIMISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I-N3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 
$ 9  ' di 

~8' 

o% i 
.. 7 

'' 

3j ~ecláração de fiel cumprimento: FI. 93; 
4) Declaração de que a entidade não possui vinculos de subordinação: FI. 93; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 93; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: FIs. 40 a 50. 

Nome do Dirigente 

Elielson Rafael da Silva 

- comprovação, por meio de Ceiiidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 15/1012009 e o Estatuto Social da entidade datado de 
15/10/2009, foram devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Juridicas, ou microfilrnados em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorána comprovando tais registros, em afendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.f da Norma Complementar 
0112004. Obs: A ata e o estatuto encaminhados apresentam registro incompleto, pois só indicam o registro no Livro ?A? e não indicam Pessoas 
Jurldicas. O registro deve indicar Livro ?A? de Pessoas Jurídicas. 

2) Relacão de associados: Fls. 34 a 36: 

CPF 

046.798.916-88 

13. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Conclusão da Análise 

12/07/201 O RadCom Página 2 de 2 
I 

Cargo 

Diretor 
ComunitSirio 

(Diante da anblise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as  seguintes exigências: 

' 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco $'R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 
Ofício no 2 q r-3 120 1 OBRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 12 de julho de 201 0. 
A Senhora 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Associação Comunitária de Bugre 
Endereço: 
CepICidadeíEstado: 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, I , j  
I 

1 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.062.402109, na localidade 

de Bugre - MG, no qual essa Entidade requer autorizac;ão para execu~ão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Pundacão 
datada de 1511012009 e o Estatuto Social da entidade datado de 1511012009, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Re~istro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. 
Obs: A ata e o estatuto encaminhados apresentam registro incompleto, pois só indicam o 
registro no Livro "A" e não O registro deve indicar Livro CcA" de 
Pessoas Jurídicas. 

I 1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- . . 



MILNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES :$$ - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MUiist6rios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício no 9 73 120 101RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 12 de julho de 2010. 
A Senhora 
WALDETE DO VAL SILVA GONÇALVES 
Associagão Comunitária de Bugre 
Av. Valério Viana - n." 185 - Centro 
35.193-000/BugrelMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.062.402109, na localidade 
de Bugre - MG, no qual essa Entidade requer autorizapão para execugão do Servigo de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaqão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 1511012009 e o Estatuto Social da entidade datado de 1511012009, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Re~istro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004. 
Obs: A ata e o estatuto encaminhados apresentam registro incompleto, pois só indicam o 
registro no Livro "A" e não indicam Pessoas Jurídicas. O registro deve indicar Livro "A" de 
Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, n 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 



Gilliani Viggia~o Silveira, Oficiala do Cartório de 
Títulos e Docuqientos e Civil das Pessoas Jurídicas 
desta Comarca 49 Fphapim, Estado de Minas Gerais, 
na forma da lei, etc,, 

Cerh'jica e dá fé, que atendendo pedido da parte 
inferpssada, e revendo os livros de registros de feitos, arquivos e demais papéis deste 
Cpprio de Títulos e Douumentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
I+apim/MG e demais livros competentes, CONSTA REGISTRADO A ATA E O 

SSOCIAÇÃQ COJMUNITÁRIA DE BUGREkíG, nos protocolos 

f l  6.$49 e 6.55Cdn0s 2200 e 2201, pags. 208 e 209, fls. 225, Livro A-13 em 21 de outubro 
de 2909, neste Cartório de Registro C~daSPessZZGs-Jurídicas. 

C_---- 

O Referido é verdade do que dou fé. 

Inhapim-MG, 24 de agosto de 2010. 



USO EXCLUSIVO DO CORREIO -1 
C-] Ausente C-] Endereço insuficiente 
C-] Falecido 0 N ~ O  existe o número indicado 
C-] Recusado O Desconhecido 
C-] Mudou-se 0 Outros (Especificar) . . .. . ... . .. . . . .. ..., . . . . .. . 

RUBRICA DO RESPONSAVEL 1 
I VISTO 

<llD .. 
SElW?$ú ~i5811W ,BL)W 
MWdo das ComunicagO#. 

2 2 SET 2011 

-- 
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~ I S T É R I O  DAS COIMCTNICAÇÕES ,'p &&? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLTSÃO t. * u S  ,, %% - > -+ 

Referente Ofício no dy I O ~ D C O M ~ ~ ~ O S I S S C E - M C  de $2/09/ a&- 
Processono -. 0452 - i o a l ~  ? Localidade: khh(@b / h/l. 

' I  

Entidade: 3 
u 

K) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

' 1 (x) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 " Fase) .- 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte f l - f - L m  d cumentação abaixo descrita: 
( )  Cuinprid~s i~ltegralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE KABLLITADA 

~3rnsiIin, L? 7-1 0,9 /20h Analista responsável: 

. \ 

Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . 

C 

ÃO - VERSO --+ 



\ \  

DENOMINACÁO FANTASIA: I?LS.-&!.- - 
" &hV) / fq . 

. . V 

. . 
CWJ -ns.  ,yfj - 

C R-.&.  ESTATUTO S O ~  - FLS. 0 9 6b 4.7 2/ 
ATA DE FUNDA~ÁO/CONSTPTT.~~ÃO - ns.  d% &j', A:y R.&. ). 

ATA DE ÃLTERAÇI~CP ÇÃ,Q, DA DENOIMINA~ÃO - . ,  ms. 
, , & .  r-,:, ~. 

, . I  

1 



S.. '.<,. ' .I<.., . . . 

MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R." - 3' andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no m6 I201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30  de setembro de 20 10. 
A Sua Senhoria a Senhora 

- Waldete do Val Silva Gonçalves 
Associação Comunitária de Bugre 
Av. Valério Viana, no 185 - Centro 
35.193-000 Bugre / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.062402/09, na localidade 
de Bugre / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

f i  Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

, 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 daNorma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

\ 
LRC - DOSISSCE-MC 



2" FASE: 1 
I 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instala~ão e operagão 
pretendidas para a estagão de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; ' 

I 1 - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo correto; I 1 I 

- item 8 - ANTENAJTORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

i -1 

I - item 9 - LINHA DE TRANSMISSAO - informar dados corretos da linha a ser I 1 I 
I usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; I 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria SEI, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 1 8.3.1 da Norma 0 112004; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA RRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar 0 112004 , ou seja: 

x 

b.1) Declaragão firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

P.$; 
p5' 

1 
1 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade / I 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, indicando o local de I I 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geog 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Corr p 
0112004. I e r n e f ' f k ~  2011 

-- 

LRC - Proc. no 53000.062402/09 - RADCOMíDOSISSCE-MC 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norrna Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 57861201OIRADCOMIDOSISSCE- MC, datado de 30 de 
setembro de 2010, referente ao processo no 53000.062402/09, através do qual a 
Associação Comunitária de Bugre requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bugre - MG. . %ifi:;'is'i'~;ü C ~ ~ ~ ~ J N , , ~ ~  Clges 

euasrL~k . DF 

Prezado Senhor, 53000 01i5T274,5!0.j~-.~ 
~E;ktrP&.;44c~ 

.Estamos apresentando o acima referenciado de ac 
K:dFfPAa#7' COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C 0  U 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

I .  Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alinea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b l"  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

- 3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 

9 declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou 
estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue co 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

h ~ % % ' , ' O  I 6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue co o A 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas téc . 

aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma 



7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

1 I 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 

I 

Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

.&L&~.~W+ 
Sra. Waldete do Val Silva Gonçalves 
Presidente - 028.423.366-82 



ANEXO A 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO F'ISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
- - - -  - 

~ ~ ~ s ~ s ~ o ~ c ~ ~ ~ ~ / ç ~ Ã / o ~  ~c~o~M~u~NIIITIÁIRII~A/ I D I E /  / B I u I G I R I E I  I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

/ 11 / 1 ~ 2 / 9 ~ 2 / 0 / 9 / 3 / 0 / 0 / 0 ~ 1 ~ 9 ~ 1 ~  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

A I V I E I N I I I D I A I  I v I A I L I É I R I I ~ o ~  IvIIIAINIAI-lilsl~l I I 1 I I I 1 I I i !OGRADOURO (CONT~NUAÇÃO) BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I ~ l ~ l ~ l ~ l ~ I I l l l I l l l l l I / l I l I / / l l l l l I l ~  
CEP FONE FAX 

L I G I  

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE i 
LOGRADOURO 

I A I v I E I N I I I D I A I  I v I A I L I É I R ~ I ~ o ~  I V I I  I A I N I A I - ~ ~ I ~ ~ ~ I  I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I B ~ u I G I R I E I  I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

J I M I G J /  li 19 01215 61315 "1 si1412 01 i 1s '12 13 bblwl/ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO ' ' 
I A I v I E I N I I I D I A I  I v I A I L I É I R I I ~ o I  I v ~ I I A I N I A I  - 11/8/51 1 1 I 1 I I I 14 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I B I u I G I R I E I  I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I~lolsl~l I w I I I L I s I o I N I  I R I o I c I H I A I  I E I P I P I  I I I 
MODELO POTÊNCIA 

I s I T I R I  (2151 / 1 1 1 1215/./01 wm// 
8 - mTENAflQ- [a @ , J2.0 - ~21) 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E I A I L I  I I I N I D I  Iclol~I I A I N I T I  I I L I T I D I A I  /'- 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO u 
/ K I M / P I ~ I ~ ~ ~ I I I I  1 / ~ / ~ / ~ 1 2 1 1 1 3 1  1 1 1 / 

GANHO mau (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

/ lol.lo b~, ~ z ~ o ~ . ~ o ~ ~  /~101.101m / 



COMPRiMENTO(L) / ATENUAÇÃO EM 100 rn (A) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

13 I O 1 ,  10 Imetros 1 14 / . 15]dB / w d ~  / /O1 / 
-0 

1 o 
Perdas na linha (PL)=& Eficiência da linha (EF) = 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADLADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) =-  17,38 dBk /" 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano verticai, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) , 

' ' ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

/ O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 1 
ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA I1 COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
S ~ A .  EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

I J 

i ' 1 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I M I A I Y I R I A I  I ~ I ~ I ~ I ~ l ~ I ~ l ~ I ~ I  I D I E I  l ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l ~ I ~ l  l ~ l ~ I ~ l ~ / ~ l ~ /  I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516 181/1D1 I R / U / A ~  Q U I T I N O  / B / o I c I A ( I / u I v I A I - / ~ I ~ / ~ I  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

E-MAIL 

ASSINATURA 



ANEXO B 



Eu, Waldete do Val Silva Gonçalves, Brasileira, Casada, 

Balconista, inscrito no CPF no 028.423.366-82, residente a MG-13.075.791 SSPIMG, na 

cidade de Bugre - MG, na condição de Presidente da Associação Comunitária de Bugre, 

neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 

estação de Rádio Comunitária da Associação Comunitária de Bugre, a mesma / 
1 interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis 

causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, / 
a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Bugre - MG, 27 de outubro de 201 0. 



ANEXO C 



Diagrama de Irradiação 

J 

' 1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 



ANTENA PLANO TERRA 114" 



CARACTEFÚSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wiison Rocha - EPP - Modelo : STR 25 

ESPECWICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável interr~nmente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇOES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSOES: I80.KF'3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

f) OUTRAS INFORMAÇOES: - I?npecia~zcia entrada de ázldio 600.Q desbal. - conector RCA 
- Impedância saída 50Rdesbalanceado - conector UHF 

> - Nível de entrada @ 75M-Iz de desvio - OdBm 

1. CARACTEIÚSTICAS GERAIS 

- Equipamento: 
Potência: 
Tipo De Emissão: 

Iinpedância De Saída : 
Níimero De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqüência: 
Geração de Freqüência: 
Consumo ináximo: 
Dimensões e peso: 

Transmissor de F&I 
25 W com redzrção até 51V 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50R - desbalanceada 
1 por programação intenza; 
220 Vac/llOVac; 
87,YMHz a 107,YMHz 
Sintetizada; 
90 IVatts 
Largura: 482 [nzm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

).I I- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600R balanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de 0. 25.~6, 50uS e 75& 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53MIz : IOkR desbalanceada - conector BNC; . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1 OOkHz: IOkL? desbalanceada - conector 13NC; . 

Impedância de Saída de RF : 5 0 0  desbalanceada - conector UHF-fêmea . 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para f 75kHz de desvio : +IZdBtn / 9.2 Vou; 

Nível de entrada de Áudio Composto para +: 751d-i~ de desvio : 

Nível de entrada de Áudio SCA para t 7,5kHz de desvio : 

1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES L 



a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS I 
i 

T A  : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

A total [PPM] 
4,245 
4,205 
0,159 
0,149 
0,189 
8,711 
8,741 

A fo nominal [Hz] 
425 
42 1 
16 
15 
19 

872 
875 

Temp.["C] 
O 

2 5 

50 

"i 1.3 - Instrumental Utilizado: 

Tempo [miri] 
1 
5 
1 O 
15 
20 
25 
3 o 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattimetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Tensão [V] 
+]O% = 126,5 
- 10% =: 103,5 
+10% = 126,5 
nominal = 1 15,O 
- 10% =L 103,5 
+ 10% = 126,5 
- 10% = 103,5 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

1 2 2 SET 1011 1 

Freqüência [Hz] 
100.099.575 
100.099.579 
100.100.016 
100.100.015 
100.100.019 
100.100.872 
100.100.875 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 
Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Designação 

Plena 
Reduzida1 
Reduzida2 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multítnetro Digital CIE 5 125 
Wattírnetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

POTÊNCIA W 
25W 

12,5W 
> ) 05W 

1 2 2 SET 2011 1 

Valor [W] 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

CONSUMO [w] 
84W 
76W 
48W 

Especif. 

25W 
12,5W 

5W 

Variação Máx. 

RENDIMENTO [%I 
30% 
16% 
10% I 

W 

0,5W 
O 
O 

YO 

2% 
O 
O 

Medido 
-10% (103,5V) 

24,5W 
12,5W 

5W 

Nom (I l5V) 
25W 

12,5W 
SW 

+ I  0% (126,5V) 
25W 

12,5W 
SW 



2.3 - ANALISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 . I  - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até I ,  8 GHz. 

2.3.1.2 - Emissões inferiores a freqüência da portadora: 

I 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Freqüência 

2". Harmônico 
3". Harmônico 
4". Harmônico 
5". harmônico 
6". harmônico 
7". harmônico 
8". harmônico 
9". harmônico 

10". harmônico 
1 1 O. harmônico 

Freqüência 

[ H 4  
O a 100.100,OO 

) 12". harmônico 
13". harmônico 
14". harmônico 
15". harmônico 
16". harmônico 

-2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

i ' 1  

Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Atenuação de emissão não essencial Af > 6OOkHz [dBc] 

Para 25 [W] 
67 
65 
66 
68 
81 
8 1 
81 
69 
80 
80 -- 
80 
80 
80 
80 
80 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 5 [W] 
>80 

Para 25 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 12,5 [W] 
68 
69 
69 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
P 

>80 
3 0  
>80 
>80 
>80 

Para 12,5 [W] 
280 

Para 5 [v 
68 
69 
68 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [w 
> 60 [dB] 



2.4 - Rl3SPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqiiêilcias de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1 . I  - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pY 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Freq.Modulante lHzl 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 

Desvio [kHz] 

PARA DESVIO DE: 
100% ou i 75Wz 

75,Ol 
75,O 1 
77,02 - 

80,30 
83,36 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
25% ou i 18,75kHz 

18,77 
18,77 
19,08 
20,02 
20,65 
25,9 1 
40,12 

- 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de i: 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
I ) aos equipamentos de Budio ( processador de Budio ) evitar a sobremodulação. 

PARA DESVIO DE: 
50% ou + 37,5kHz 

37,69 
37,58 
38,53 
40,33 
41,92 
52,49 
81,04 

* 
* 
* 
* 
* 

6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

56,08 
72,58 
88,97 

* 
* 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

Freq.Modulante [Hz] 

- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

PARA DESVIO DE 10% ou +: 7,5kHz : 

Desvio [idlz] 

PARA DESVIO DE: 
100% ou + 75kIIz 

PARA DESVIO DE: 
25% ou + 18,75kHz 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

-:>id€h. 
Mnist6rio das Cnmunicaçb 

CONFFp': ' '':C . .lRIGIil; 

Freq.Modulante 
[Hz] 

55.000 
60.000 
65.000 
70.000 
75.000 
80.000 
85.000 
90.000 
95.000 
100.000 

-..,.., . .,.. . 

DistorçClo Harmônica 

0,70 
0,75 

-- 0,77 
0,75 
- 

0,78 
0,79 
0,8 1 
0,85 
0,87 
0,90 



2.5.2 - Distorção Harmôriica de Áiidio Coinposto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, cont Pré-êrtfase de 75@ 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f. 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 
6.000 

, 8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75ki-Iz 

0,34 
0,35 
0,4 1 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 

* 
e 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,3 1 
0,30 

* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇAO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Dernodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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I 1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL I 

I \\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. I 

Radiodifusão Conzunitárin - RaKonz 

I 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária de Bugre 

Denominação Fantasia : 

Logradouro : Av. Valério Viana - 185 

Cidade : Bugre 

CEP : 35 193-000 
\ -l 

CNPJ : 11.292.093IO001-91 , . . 

Bairro : Centro 

UF : MG 

Telefone : Fax : 

I 4. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Av. Valério Viana - 185 Bairro : Centro 

Cidade : Bugre UF : MG 

Coordenadas Geográficas : Latitude 19'25'35" S Longitude : 42'1 5'23" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

Modelo : STR 25 

Certificação : 0861-03-0580 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Gaillio máx (Gt ) : O dB 

I Altura em relação ao solo : 20 m Altura da torre : 20rn Altitude do local : 375m 1 I 
( J .  LWHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m ( AI ) : 4,s dB Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Perdasnalinha: ( P l ) :  ( L x A l ) /  100 Eficiência da linha ( Ef ) : 10- (Pi)/ 10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

Onde : Pt -+Potência do transmissor, em kW ; 
Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE 



\\V// \/IASBT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd(krn)  

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,O =L 89,62 dBu 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 

f '"Y: .i;: ., 
c, .-;,i . 

r.. 

,3- V -,- ~ j t  '::. . , .,: 
Q i- :c. -, < .., .- 
a 

;=' 
in 

- s ~ , , c , L  , 
'.-* pj 4.a 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, q = 0,73, apotência que chegará 2 extremidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, conzo o ganho da antena é unitário, a potência irrrrrlindn será inferior a 25 Watts. 



I \\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 
, . < .  .,::; 

.. . '' . . -< .  . . ';, 
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,.-. . . , 
10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

L 

E ( d B u ) =  1 0 7 + E R P ( d B k ) - 2 0 * l o g d ( k m )  

107+ ( -  17,38 ) - 20 log 1,O = 89,62 dBu 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. I 
d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transnzissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transnzissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta fornza, como a atenzmação dos 
30 nz de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, q = 0,73, a potência que chegará d extremidade do cabo será de - 
17'38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irrariiada será inferior a 25Watts. 

1 2 2 SET 2011 1 
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14. DECLARAÇÃO L" 

Eu, Eng'. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.56843 - MG, declaro que a* 

solo ) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio comunitária-'da ~- 

' 

Associação Comunitária de Bugre, sediada h Rua Valério Viana, 185 - Bairro Centro , na cidade de Bugre, no 

estado de Minas Gerais, de Coordenadas 19O25'35" S de latitude e 42'15'23" W de longitude tem desnível 
hi- 

maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de alguns pontos do terreno no raio de 1 h n  em torno do 

local ( torre ) do sistema irradiante. Segue em anexo, o Levantamento das cotas ao longo de pelo menos oito 

radiais, a partir do local da antena, conforme determina Norma Complementar no 0112004. item 18.2.7.1.1. 

Seguindo exigências da mesma Norma 0112004, declaro que, dentre as estações vizinhas que ocupam o canal 

285 ( Plano Básico de Canais de RADCOM para Bugre - MG), com exceção do município de Iapú-MG, todas 

estão localizadas em municípios vizinhos a mais de 16Km, portanto fora da área de serviço da emissora em 

análise. Em relação a Iapú-MG, distante aproximadamente 4,23Km, há uma obstrução natural que impede a / 
passagem de sinal. Assim, verifica-se que todas as exigências da Norma Complementar no 0112004, item / 
1 8.2.7.1.1 estão atendidas. 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade onde a emissora será instalada. 
/' 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas - as exigêncjas das N-as Técnicas em vigor aplicáveis h / 
mesma, e o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de / 7 

0 1 ( um ) kin de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Coinpleto :Mayra Ferreira de Andrade Garditn Reg. CREA : 73.568/0 - MG 
Endereço : Rzra Quintino Bocaiíín, 31 7 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapzlcai UF : MG 

I ,, ) T E P  : 3 7.540-000 Telefone : ( 035 )  3471 - 3272 Fax : (035)  3471 - 3272 

E.mail : rnayra@viasatnet.com.br 

, . i,,,\, 
rreira de ~r@rade Gardim - CREA 73.568/0 - MG  ta Rita do S&i - MG - 27 de ozitirbro de 201 0 
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ESTUDO TECNICO 
LEVANTAMENTO DE COTAS 

ATO 

-3. 

ATO = 388111 AT45 = 536111 AT90 = 396rn AT135 = 489111 

V a 

Levantamento do nível médio das cotas do terreno ao longo de oito radiais a partir do local da antena 
transniissora para a estação de Rádio Comunitária da Associação Comunitária de Bugre sediada no 
Município de Bugre - MG. 



ANEXO E 



ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA / SERVIÇO 

; Av. A~vares Cabral, 1600 . St" Agostinho . Belo HorizonteIMG -MG 30 170-001 . www.crea-rng.org.br T~I. :  31.3299-8700 
~ns6lho~~gionmldsenpsnha6a,1rqutlÉ<ura . A(lron0mli dsHinar Gerais I 0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 32 (Atendimento) 

ART Nú~~~. 

1 - 

I CONTRATADO j , 

I I 
11 Nome da empresa contratada 

ül CPF 

. . 688.512.196-72 . 1 

MNomedo profissional responstivei pela Obra ou Serviço /' 
MAYRA FERREIRADE ANDRADE GARDIM 

I 

(XITítuio(s) d o  Profissional 

EN GENHEIRA ELETRICISTA 

J 

05 Registro no  CREA 

MG-73568lD 

08 Telefone 

( 35) 3471-1 248 
@Endereço residenclai do Profissional 

RUA QU INTINO BOCAUVA213 CENTRO SANTARITADO SAPUCAI MG 

VIASAT TEC NOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

I 
, ,;\,$:. , . ,,;:.::,. ... ,&. .;,.[,,>.; ':,.;a,,. ': > .,! :..., !r~~>~,,;:~7;j;;,~A.,; . ,J.?!. ,..,, ," .,,>,:.;,.!<;?,, ,, ., ., .;>;;:;.:;,,;, ,.. , 7. ,:c':;'!';";;:,: ,'7;:,::.::;. . : , ~ Q ~ ~ ~ A ~ , ~ ' ~ ~ . j : ~ i ~ ; : : ; . ~ ~ . ~ ' ~ ~ ! . ~ ~ ~ ~ í ~ ~ ; ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; : : " ~ ~ , ~ T $ ~ ~ i $ ~  ~~,j;+;(~:~<j;~f>~,;;.;~~)~,:,~:;;~,~;~:~~.'~, 
18 Nome do  contratante 1 19 CPF ou CNPJ 

10 CEP 

37540-000 

I I 

16Endereço para correspondência 

RUA QUINTINO BOCAUVA294 CENTRO SANTARITADO SAPUCAI MG 

15 Telefone 

17 CEP 
37540-000 

i u ,. ( I - <  c I ,  , DADOS DA .OBRA I SEFWIÇO - i ' 2 a ~ ~ c d j c ~ ; ; ,  -.  .‘, ., 
t 1 . :.I - - . t i  

ZNome do proprietário I PCPF ou CNPJ 

l4Capital Social 12 Registro no CREA 

ASSOCIACAO COMUNITARIADE BUGRE // 
BEndereço para correspondêncla / 

AV VALERIO VIANA 185 CENTRO 

13 CNPJ 

11.292.093/0001-91 
21 CEP 

351 93-000 

V ~ U L A Ç Ã O  LEGAL 
A PSIT é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, vale 
paratodos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

50.000,OO 39035 

ASSOC IACAO COMUNITARIADE BUGRE 

L E M B W E  
Conduída a obra ou serviço, h& a necessidade de solicitar baixa da ART 
no CREAMG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo técnico do 
profissional, do qual pode-se obter certidão mediante requerimento. O 

( 35) 347 1-3272 71.402.739/0001-78 

11.292.093/0001-91 

acervo técnico é documento de grande valia, principalmente como 
curriculo, para participação de licitações e comprovaçiies junto à 
prwidência para efeito de aposentadoria. 

I As Informa<;iies constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 

%Endereço da obra ou serviço 

AVENIDA VALERIO VIANA 185 CENTRO 
,' 

bilidade do rofissionai. 
- L- L ?...I- -- ,-- <-  aEjTAAfir SÓEV&LIDA.APOS A,COMPROVACAO.DO SEU PAGAMWO. I * - ' -, _I ' 

42 Data do vasamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREAMG em2711012010 

25 Munlcipio 

B UGRE-MG 

. - 
31 ,50 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 

pmfisionai o envio da via do CREAMG para fins de registro no acervo técnico. 

nu TENTICAMO MECÂNICA MA CONTRATANTE 

26 CEP 

35193-000 
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Av. A~vares Cabral, i 600 . St" Agostinho . Belo HorizonteIMG $3, 

BICREAmMG 30 170-001 - www.crea-mg.org.br . Tei.: 31.3299-8700 Recibo 

Conselho Rtglonal daEngsnh*rl~Arqulictur. 
do 

O rgronomlidoHlois t-ratr 0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 32 (Atendimento) Sacado 

ART ELETRÕNICA: Rdissional: W-73568lD 

Tpo: Matriz - Nhmero: 531415795 / 
ATB\SÁO:M receber após a data de vencimento. 

.3 

/ 

/ 

I 

Demns trativo 

Vencimento 

W1112010 

Nosso niimero 
oaxy)015141579500 

(-)Dedução 

Ag6ncBICodigo cedente 

3394-4 1 53780-0 

Numero do documento 
15141 579500 

(=)Vabr do documento 

31,50 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 -- 
Sacad~ 
MA Y RA FERREiRA DE ANDRADE GARDIM 

(+)Outros valores 

Moeda 

RF (Real) 
(=)Vabr cobrado 

Quantidade (X) V alor 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO GqY.,J z;j; 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO u* - (è ., 

CONSULTORIA J U R ~ D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  . +a 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU I. B 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
~adiodi fusáo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
I ) '  3 serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20 que: o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto rio Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaG disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
asçociativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

( (9 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residancia, bem como se e m  desfavor destes há existência de  imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

ia, 27 de setem 

Coordenador-Geral de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMPCTNLCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRIA DE BUGRE 

r 3 Localidade: BUGRE UF: MG 

Processo: 53000.062.402109 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 I O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 142 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

,' Brasília, 18 de novembro de 20 10. 



I 

I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

.& I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 
Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

DESPACHO I 

I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE 

I ' 1  Localidade: BUGRE UF: MG 

Processo: 53000.062.402109 

Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONSUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associaqão deverá ser 
encaminhado oficio a entidade solicitando o envio dos seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 1 8 de novembro de 20 10. 

Lídia Souza EI-Corab Mor ira ISLAPE: 1365439 

Ll!di& *$c!sga F$fl-r@r: ' R 4 i  
%&@;., ; ;, . .*,;;;' 2 2 SET 2011 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUM[CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 3  6 2- 12O1O/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasilia, 34 de novembro de 20 10. 
A Senhora 
WALDETE DO VAL SILVA GONÇALVES 
Associação Comunitária de Bugre 
Av. Valério Viana, no 185 - Centro 
35.193-000/Bugre/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.062402/09, na localidade 
de Bugre - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26112010/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal do últimos O5(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 1 4 6  w i-í, 

( 1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. - --.- , 

SER40 ?ÚBL!~A . .,di~;.ir. 
Min;s$+) r+n- m--t.ii.a& 

V .:$li fel 

2 2 SET 2011 

- -- 
Ism - Proc. No 53000.062.402109 - BugreMG - RADCOhUDOSISSCE-MC A-*!. -r: 
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SERVIÇO P~BLICO FEDERAL - 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 
DEPARTWNTO DE POLÍCLA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 142341 12010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, 
registro de antecedentes criminais em nome de WALDETE*DO*VAL*SILVA*GONÇALVES/ 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JAIR PEREIRA DA SILVA e LUZIA GISTO DO VAL 
SILVA, nascido(a) aos 29/09/1977, natural de TNHAPIM-MGIMG, C1 MG-13.075.791 SSPIMG, 
CPF 028.423.366-82. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGBDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 

i i destinatário, com os documentos de identificação; 

) 3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6 )  Esta certidão é válida por 90 dias. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

DELEGACIA DE POL~CIA FEDERAL EM GOVERNADOR VALADARESIMG - BRASIL 
j i v .  [Dc Xoilio Ilotrlein?, 10 - Qisin'lo Indrrstn'aí- CEP35MO-610 - 'Fottc:(O,L~33)3212-9100 - Fay 3276-1523 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS / 
TARC/SIO MINEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR, Escrivão de 
Polícia Federal, matrícula 16.292, lotado e em exercício na 

ValadaresJMG, no 
ANTECEDENTES 

11 
CERTIFICA que até a presente data NÃO CONS de antecedentes criminais no 
Departamento de Polícia Federal a 

Nome 
Sexo: 
Filiação - Pai 

Mãe 
Nacionalidade 
Naturalidade 
Endereço 
Cidade 
Data de nascimento 

: NELSON RODRIGUE OS REIS 
: Masculino 
: Antonio Rodrigues 

: Brasileira 
: Maria Rodrigues dos Reis 

: lapu/MG 
: Çorrego d re, Zona rural 
: BugrelMG 
: I 1/05/1950 

Identidade civil 
CPF 
Passada na cidade de ~over~$&$ ValadaresIMG, aos vinte dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dez (201 21&10), sendo válida por 90 (noventa) dias a contar desta 

I I - data. I h C 

Escrivão de  Polícia Federal - matr.116.292 

Se necessario reconhecer firma Do Escrivão : Cartório Simão, em frente a Prefeitura Municipal 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉFUO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCLA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

' '> O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após p e s q u i s a - c - -  
Sistema Nacional de Inforrnações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÁO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de G L A D S T O N * D O S * R E I S * M A R Q U E F  
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE TEODORO REIS e NEFUSSA MARQUES DOS REIS, 
nascido(a) aos 10/07/1965, natural de IAPUIMG, C1 MG-4.587.863 SSPIMG, CPF 566.574.3 96-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:llwww.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; I 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. l 

i 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCLA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 14234532010 

9 O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA,  após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CON 
registro de antecedentes criminais em nome de ELIESON*RAFAEL*DA*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de LIBERTO JOSE DA SILVA e SERGINA AMBROSIO DA SILV/ 
nascido(a) aos 08/01/1980, natural de S. PAULOISP, C1 32.749.684-8 SSPISP, CPF 046.798.916- 
88. 

Observações: 1 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado OU 

destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 08:39 de 15/12/2010 
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SKGO PÚBLIC" ."liiF,:V. 
M;&nfl .?ar C--* **iir:~, :,.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCLA FEDERAL 
/- 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 14235232010 

I 
1 O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA -i---'- 

registro de antecedentes criminais em nome de GRIMALDO*SEIXAS*DA*ROCHA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de GERALDO DE PAULA SEIXAS e MARIA GILZA S E I X A ~  
DA ROCHA, nascido(a) aos 16/06/1982, natural de BUGREIMG, C1 MG-14.554.180 SSPIMG, 
CPF 073.233.376-82. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Pnternet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008- 
DGIDPF; 

i i 2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado OU 

destinatário, com os documentos de identificação; 

) 3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram in@rmados corretamente e se há apenas um 

asteiisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

( 2 2 SET 2011 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Js + 'i*, 

-4, - 75 
.'i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .- B ..I.$R~-B--, Q! 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r<%- i 

I ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE R A ~ ~ G O M ~ C C :  I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.062402109 LocaIidadelUF: BugrelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE 

Aviso: Publicação: 051021201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

23 

Processo 
I I I 1 . 1 ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2. I~~resen tou  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Não I 
3. 

1 
4' 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 1 6. 1 irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item I Sim I 
5. 

I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

7. 

[ 1 -(I 0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Não 

8. 

9. 

0,o b. Fabricante: Ideal Ind. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: PT I14 

1 1 . I~ l tu ra  da antena em relação ao solo C= 30m? Altura: 20,o 1 Sim 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relaçã 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 1 I 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas tecnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de iKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

no FlT apresentado (fls. 1 15-1 16), a altitude informada no item 8 encontra-se incorreta; na plant 
dimensões das ruas e dos locais indicados não coincidem com a escala apontada, estando a esc 

Sim 

Sim 

1 incorretos; e as especificações da antena não foram apresentadas, estando a alínea "d" do subitem-12!1 da Norma I 
O112004 (fls. 120-121) incompleta. O restante do projeto foi apresentado corretamente (v. fls. 117 a 138 dos autos). 

Emitido oficio de exigência em I O/Ol/ll, solicitando correções nas a1.s "a", "c" e "d" do subitem 12.1 da Norma. 

10/01/2011 Página I de 2 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES P+ 3 t 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 5 pr=>c3 

D , ~ A R T A ~ ~ N T o  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D W ~ Ã ~  

r" 
Referente Ofício no 73 i6 ' 10 -íRADCOM/DOSISSCE-MC 

Processono 5 3 c ~ O .  062 . $04 0 9 Localidade: h// I 16 - 

h X a / m  Entidade: 
V 

- 

(k$ única entidade no local ou; 
( )com co~~c~rrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralinente - Processo instruído (1" Fase) . 

(>o Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da se.guinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d a s  integralme~lte - Processo iristruído (2 Fase) - ENTUDADE HABLLITADA 

13rssíIia, h /oL / d?Gd-d-- Analista responsável: 

j I EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
- A/ a //NA? 

/ i 
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MINISTÉRIO DAS COMUM[CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUM[CACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mínistérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no .i q 3 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, lz. de janeiro de 201 1. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Waldete do Val Silva Gonçalves 
Associagão Comunitária de Bugre 
Av. Valério Viana, no 185 - Centro 
35.193-000 Bugre I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1, - --J 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.062402/09, na localidade 
de Bugre 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do Servigo de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA - 2" FASE: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estagão de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá retificar o seguinte item: 

- item 8 - ANTENNTORRE - informar corretamente: fabricante da antena, 
modelo, ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local, && 
que, no Formulário enviado em resposta ao Oficio no 578612010. a altitude 
informada ("185.0 m") encontra-se incorreta; 

2) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o Iocal - - - 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas, no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBh. Na planta de arruamento também devem estar J 



3) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e es~ecificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d". da Norma Complementar 0112004, dado que a 
documentação apresentada referente a este item encontra-se incompleta, não tendo sido 
indicadas as características da antena a ser utilizada. Ressalte-se que as especificações devem 
ser correspondentes ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

I '  ) vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Carlos Alberto Preire Resende 
e r  ddo Departamento de Outorga de Servipos 

.V#.,., , ,-i7 

.-.;j:;+ . i 
Ministéfio das Cn~!ini+ 

COMFERE !''?!r : ';!?lGl:!:; 

LRC - Proc. no 53000.062402/09 - RADCOMíDOS/SSCE-MC 



-. 
Santa Rita do Sapucai - MG - 28 de janeiro de 201 1. && 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

1 Em resposta ao oficio mencionado acima, encaminho, em anexo, os seguintes 
documentos : 

- formulário de informações técnicas, contendo a correção da altitude do local de 
instalação do sistema irradiante; 

- planta de armamento em escala adequada, contendo o nome das ruas e compatível coiii 
a área da localidade, de acordo com o solicitado pelo subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. Informo que a escala é de 1:1000 e que o contorno traçado é 
aproximado visto que, a área do papel é insuficiente para traçar o contorno coi-respondente a 
1Krn a partir do local de instalação. 

- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora com indicação do norte 
verdadeiro e de acordo com as especificações do item 8 do fornulário de informações técnicas. 

Certa de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para qUaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

CREA - 73568lD 
35 3471-3 72 

Associação Comunitária de Bugre 
Av. Valério Viana - 185 - Centro 
CEP: 35193-000 - - !  

--i...-. i. 

P~BLU .';tjF.& 
IWkiutahK, das C-?m!iiiiq&: 

CONFERE (''7: .Di!:t: 8 : .  r---- 
( 2 2 SET 2011 1 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ I A  - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTLFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCW 

I~lslslolcl1l~lçlÃloI I ~ ~ ~ ~ M ~ ~ ~ N I ~ I T I * I R I ~ I A I  IDIEl IBIUIGIRIEI 1 I I/ 
DENOMMAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - E~EREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IvIIIAINIAI-lilsl~l I I I I I I 1 I I 
BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I 1 I I I I I I I I 
CIDADE 

/ ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l l l 1 I l I l l  1 1 l I I I l I I  I l l 1  
CEP FONE FAX 

13151119131-1010101 1 / I 1 - 1  I / I / I / I / I / / 1 - 1  I I 1 1 I I I I 
E-MAIL 

5 -'LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADJANTE 
LOGRADOURO 

I A I v I E I N I I I D I A I  I v I A I L I É I R I I ~ o I  I V I I  I A I N I A I - I ~ ~ ~ ~ s I  I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

/c/E~N/T/R~o/ 1 I 1 1 1 1 I I 1 I 1 '  I J B I U I G I R I E I  1 1 I 1 1 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I I M ~ G ] /  / i  19 01215 6/315$</ s 11412 0/115 b12(3uI~I/ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I v I E I N I I I D I A I  I v I A I L I É I R ~ I ~ o ~  I V I I I A I N  
BAIRRO 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I W I l I I 
CIDADE (CONT~NUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 

1Al-IllSl5l 1 1  1 1  1 1  I I 
CIDADE 

L B I u I G I R I E I  I I I I I I I I 

FABRICANTE CONFECr . . 

l~lolsl~l Iwl~I~lslol~l I R I o I c I H I A I  I E I P I P I  I I I I I I I 1 I I I/ 
MODELO POTÊNCLA 

41 12l5l.101 watts V I s I T I R I  12/51 I I I I I I I 

FABRICANTE MODELO 

I K / M I P I / I I I / / / I ~ ~  / I /  1 1  IRIGIc/2/1131 1 



coMpRIMENTo(L) /ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA L m  pL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

13 I O I . 10 Imetros I I4 I . I 5  168 / I I I / . I ~ B  / W H 
-IPL) 

1 o 
Perdas na linha ( P L ) = u  Eficiência da linha (EF) = 10 -.s 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

,/ 

P t  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCorn deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (h) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) I) 

Obs.: O máxinio valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÁO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA I1 COM EXPEDIÇÁO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTENCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXTGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

i I 

13 - DADOS DO ENGENIFEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ l ~ l ~ l  I D I E I  I ~ I ~ I ~ I ~ l ~ I ~ l ~ I  IGIAIRIDIIIMI I I /  
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516 l 8 l / l ~ ]  R / U ~ A /  I Q I u I I / N I T I I / N ~ o /  I B ~ o ~ c I A / I / u I v I A I - ~ ~ I ~ I ~ I  1 
BAIRRO 

ASSINATURA /' 
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Vil 

P " 8; CARACTERISTICA PLANO TERRA 1 as5. - 5 
- -... 

I C.O.E. nominal 1 1,l 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4 

Impedância de entrada 1 50 Q 
Potência 1 300 W 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 

Isolação de Polarização 1 >20 
Conector de entrada I N ou UHF Fêmea 

OBS: ( Tudo N Verdadeiro se encontra a 0' ) 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA, 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 21 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

U, 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 



Diagrama de Irradiação // 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDDQ, 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Te!: (35)3423 8688 
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DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PLANO TERRA 114" 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 01/07/2011 15:05:16 

Relatório de BADCOM - Plano de Referência 
UF: MG Município: Bugre 

Município Canal 

Bugre 285 

Usuário: - Data: 01/07/2011 Hora: 15:05:16 

Freqüência 

104,9 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.062402/09 Localidade/UF: Bugre/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE 

r > 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 1982535 1982534 I 
Longitude 42W1523 42W1440 

Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

I Distância A:B 1.25 I 

I ( IBGE ) 

/AV. Valério Viana, no 185 - Centro I 

Processo 

1 2.1. 1 Endereço do Studio 

1. 

2. 

I Av. Valério Viana, no 185 - Centro I 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I I 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Endereço da Antena Proposta 

4. 

1 9. I A área urbana da localidade é c= 3,5 km? I Sim 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

6. 
i 1 -~ 

7. 

8. 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Valério Viana, no 185 - Centro 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da N o n a  02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Sim 

I Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. I A I I 
12. 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" 4 "o" do s($tem 7.1 da Nr$ma 
-ccl Complementar 01/2004 (v. fl. 93 dos autos). - r, . -y:.c~ z4.2: < ** Não tem concorrentes (v. fl. 99). 

Conclusão da Análise 

01/07/2011 &,p-n,heim - kt&.: 1@@?651 

\ 
Pagina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO -'?+./ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACAO DA ESTACAO DE R A D C O ~ ~  

Identificação do Processo 

Número: 53000.062402/09 Localidade/UF: Bugre/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BUGRE 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 

29 
Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim I 
1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

3. 

4' 

Sim 

6. 

7. 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "an e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou es'tado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.17 (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

8. 

. 

I 1 1 . I~ l tu ra  da antena em relação ao Solo C= 30m? I Altura: 20,o I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ti mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I 

I 12. I Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

1 0. Iverificar no Formuibrio de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I 1 3. I O transmissor está certificado? I Sim I 

sim 

)a. Fabricante: José Wlson Rocha - EPP I b. Modelo: STR 25 1 c. Categoria: 2H I d. Certiíicado: 0861030580 1 

oro b. Fabricante: Ideal Ind. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: PT 114 
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M ~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD 

I 

ANÁLISE DE ATENI)WIENTO DE EXIGÊNCTAS 
I 

I 
I 

I Referente Ofício n O ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ - ~ ~  

Processono -0 62 fo ?/OS. Localidade: 

Entidade: 

- 

&$ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

) 

) (-) Cunipridas integral~ziente - Processo iiistmído (1" Fase) . 
r -  - 

( )  Cunlpridas parcialmente, restarido a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
M )  ~ u r n ~ r i d a s  integralnieilte - Ei-ocesso i~istruído (3" Fase) - ENTDADE HABILITADA 

I 

ltjrasíIia, ak /O3 /&U 
I 

Analista responsável: I 
I 
I 

'-7 w & Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: A 
(-20 & ,' 

R. &&. 
I I 

------ 

ÇÃO - VERSO i 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FES. 29 '26 

ATA DE FUNDAÇÁOICONS~IT~~ÃO - FLS. & d J 

ATA DE A L T E ~ Ç Á Q / P ) E ~ ~ Á O  DA D E N O ~ ~ ~ N ~ ~ Ã O  - 
i 

--r 
(\ 2 4  c 

5 .; 

ds. , D&>O~A:  VÁZIDA ATA: d , ~  Lhh l I  &o;/ M ~ A T O : ~  ANOS - ART. - 
. , ~ I ! & ! ~ B O S ~ S ~ ~ J  J j y f r ,  &ad&)- . 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 05231201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.062.402/09 

) 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

: 1 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Bugre 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bugre, Estado de 
Minas Gerais, protocolizado em 1411 212009. 

2. A Associação Comunitária de Bugre, inscrita no CNPJ sob o número 
11.292.093/0001-91, com sede à Avenida Valério Viana, n." 185, Centro, no município de 
Bugre, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 08/12/2009, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

I i 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitagão publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atend 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e v 
a instrução do presente processo administrativo, em confo 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou -em sua os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a localizado na d 
IsmICGRC 



Av. Valério Viana, no 185 - Centro, no município de Bugre, estado de Minas Ge,raais, de 
coordenadas geográficas em 19O25'35"S de latitude e 42O15'23"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 100, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComy', que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de fundação e do 
estatuto social da entidade e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA No 261/201OlDPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
106 a 172). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 162 e 163, fmado  pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 171. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor e antena) e acessórios (cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 172, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

W. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

. . 
1 ('1 h . 'V. prgeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar ._ ., ri" 01Y2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n0;01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
indito de c o d m a r  alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 



v... U 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desf&&' 4 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atençãõ4& ... - 
disposto na COTA No 2611201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instnição dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Bugre; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Waldete do Val Silva Gonçalves Presidente 
Nelson Rodrigues dos Reis Vice-presidente 
Gladston dos Reis Marques Secretário 
Grimaldo Seixas da Rocha Tesoureiro 
Elielson Rafael da Silva Diretor Comunitário 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Valério Viana, 
no 185 - Centro, município de Bugre, estado de Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Avenida Valério Viana, no 185 - Centro, 
município de Bugre, estado de Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 19°25'35"S de latitude e 
42°15'23"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCorn" fl. 171, bem como no "For.mu1ário de Informações Técnicas" 
fls. 162 e 163, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

f 3 instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de julho de 20 1 1. 

Analista I ch+ de Serviço Lgs $Fdkf?% 
$&FE:., - ;; 

@%ig/iiia, 08 8 julho de 201 

LETICU RIBEIRO CARDOSO 
fip&4&0 

Engenheira L/&* &a .-*.V . +c9q..[ e 
?,f*y ;,. li.:a-LC 

csw3y>c y 3  - I ' .  s a y ~ ~ u r n  



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasilia, 1 a de julho de 201 1. 
f i  

SIBELA L E A T ~ R A  PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de I 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 
i I 

Brasilia, f a de julho de 20 1 1. I 0 ,  I 

1 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária I 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, 1 4 de julho de 201 1. 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

'Aprovo a Nota Técnica no 05231201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

A 

Brasilia, $5 de julho de 201 1. 

. -  - -,., + 



I SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Bugre W: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Bugre 
No DO PROCESSO: 53000.062.402/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO % 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N"82/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.062402/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Bugres. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bugres, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
, Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Bugres, Estado de Minas 
Gerais. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade e m  questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de 
maio de 2010. De acordo com o documento de fl. 4, datado de 8/03/2010, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 21 - As consultorias /uridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbl 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respe 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 



Continuação do PARECER No 882/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU M- d.ZL 
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"3 
4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar O S ~  
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de rad iod i fusãk %. 3 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a s  v 
COTA nQ 261/2OlO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de - 4egi- 1d3\ 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 1461155). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 143). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei nQ 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 112004 aprovada pela 
Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a Única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no  0523/2011/CGRC/DEOC/SCElMC ( fls. 1731174). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivo 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigent 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entid 
conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de resp 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respecti 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a docu 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-90 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do PARECER NQ 882/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Q 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 0 V ,C 
0523/2011/CGRCIDEOC/SCEIMC ( fis. 2731174). 

- 
14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar n" 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1731174). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1461155). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
d.irigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 

.' clandwtina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 143). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei ng 9.612, de 1998. /-. 
18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de àutorização, visando 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 233 da Constituição 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execuçã 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento, Ao tempo 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviço 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Coordenadora Jurídica de ~ádiod i fusão Educativa e comunitária - "" SEg4ÇO MIBLI& . ' 
: ~ ~ W ~ O  das Cnmun&~:: j CONFERE CQM O 0 ~ ~ 1 :  e;.: 

Espianada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQl491/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.062402/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Bugres. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bugres, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 882/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se b s autos a apreciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

coordenador-Geral de - 1  

\ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@m 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQl492/2011/RZL/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ!53000.062402/2009. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Bugres. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bugres, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"491/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 882/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, &A de sJ&Q 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.cjov.br 



SETEMBRO 
PORTARIA N 9 9  4 , DE 1 2  DE DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atiibuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis.trativo no 
53000.062.402/09, resolve: 

i 
/' . . !, 
, , Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária de Bugre, com sede na 

Avenida Valério Viana, n," 185, Centxo, Município de Bugre, Estado de Minas Gerais, para 
executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noi-inas coinpleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19" 25' 35" S e longitude em 42" 15' 23" W, 
utilizando a fiequência de 104'9 MHz. 

Ai$. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do Ij 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

I I 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QKT PAULO BEKNrlRDO SIL 



~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servigos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 
I 

', Tendo em vista a publicação da Portaria no 394, de 12/09/2011, no Diário Oficial 

\ \  t 
da União de 15/09/2011, que autoriza a ASSOCLAÇÃO CO ThL.4  DE BUGRE a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de BUGREMG, consoante com o 
disposto no 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.062402/09, em 
cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

I Brasília, 19 de setembro de 201 1. 

FERREIRA RIAC O 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, &%e setembro de 201 1. 
r? 

SIBELA LE&WR.& PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, %a de setembro de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 6 2 120 1 1 IGM-MC - - 
Brasília, 2 0 de, outubro de 201 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS r 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais < - 
--.. 

Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00742 201 1 
- 53000.021 1591201 1 6 V O ~ .  

f 
MC 00743 201 1 2 vol. 
- 53000.04342812005 

MC 00751 201 1 
- 53000.03047512009 3 V O ~ .  

Atenciosamente, 
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